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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira Matrícula n'' 5106-1

E-MAIL: admfinancasdomDedro@amail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A elaboração do ROA é uma obrigação legal prevista no artigo 12, inciso VII, da Lei n®

14.133/2021, e constitui instrumento fundamental para o planejamento das aquisições públicas,
possibilitando á Administração Municipal prever, organizar e racionalizar as contratações
necessárias ao atendimento das políticas públicas e metas governamentais.

Considerando a complexidade técnica envolvida na consolidação das demandas das
diversas secretarias municipais, bem como a necessidade de alinhar o planejamento das
contratações ao Piano Plurianual (PPA), á Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei

Orçamentária Anual (LOA), torna-se imprescindível contar com apoio especializado de empresa
com experiência comprovada na área de gestão de compras públicas e planejamento
governamental.

A contratação também se justifica pela carência de corpo técnico interno com expertise
específica na metodologia de elaboração do PCA, no uso das ferramentas eletrônicas de apoio, e
na adequação às exigências normativas e boas práticas de governança pública. O apoio técnico
contratado proporcionará maior eficiência, transparência e conformidade nos processos de

contratação, evitando retrabalhos, inconsistências e riscos de descumprimento da legislação.

Dessa forma, a consultoria a ser contratada contribuirá diretamente para a melhoria da

gestão administrativa e orçamentária do Município de Dom Pedro/MA, assegurando que as

contratações sejam planejadas de forma estratégica, priorizando demandas essenciais,
otimizando recursos públicos e fortalecendo a cultura de planejamento no âmbito da administração

municipal.

Portanto, a contratação ora proposta revela-se tecnicamente necessária, juridicamente

adequada e economicamente vantajosa, representando um importante instrumento de

modernização e aprimoramento da gestão pública local.

II ~ OBJETO
Necessidade da Administração em consultoria técnica e apoio administrativo ás atividades do setor

de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual
- PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal.

III • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO
^  Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às

atividades do setor de planejamento, compras e contratações.

UND.

SERVIÇO

QTD.
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voltados á elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA,

visando atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro (MA).

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

OUTUBRO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência
à presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão
realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em
2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras
alinhado á Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando
otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na
avaliação das necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a
continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está
programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo
assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contratações do
município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 10 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, atesta a necessidade da Contratação de empresa para a

prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor

de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações

Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

2. Com base no aspecto discricionário conferido á Administração pelo art. 72, inciso I,

da Lei n® 14,133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-

se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse

público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal n" 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração

do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de;

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de

licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®. 14.133, de 1° de abril de 2021, em

especial nos casos de:

a.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do

art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação

para a elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias

para essa etapa estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e ceierídade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 10 de setembro de 2025.

Sônia Lúci^ Lopesyeitoáa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITC

Dispõe sobre 3 nomeação do Secretário(a) de Educação e dá outras
providências

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA. no uso de suas

afibuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 1> - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL 00
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de

Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo,
Art 2" • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

^^Cumpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

Allton Mota Doa Santoa

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1<> - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,

CPF pB 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretário(a] de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
27S de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado par RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador; C6042c9910e9?9f2352ee206fbd86e21

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. f0bba60d86952689585in3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

'-^RTARIA NO 04/2025• GABINETE DO PREFEITO^

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, no uso de suas•atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve;

Art 1< - Nomear ̂ i^NIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
nB 282.967.103^, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTMUA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de SUas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso li! da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art IB ■ Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF nB 052.205,813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA, em
27B de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27B de Janeiro de 2025.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: e6a8625aeS4S2ad9746b9cb7aSbd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES OA SILVA

Código identífícador. b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NB 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NB 008/SEMAFiN - 27 DE JANEIRO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uSO de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo dnwuiiUuán^
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço,

CAPÍTULO lli ; , ,
DiSPOSiÇÔES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
editai ou do aviso de contratação direta no Portai Nacional de

Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipai.

Ã  Publicado por RICAPDO ALVES DA SILVA
Código identifícador S6bd7120bf602ca8613S3c3ce63e3Se9

DECRETO H' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preiimrnares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abrii de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei 14.133, de 2021;

Ao PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso Vi. da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO!
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 19 Este Decreto dispõe sobre a elabbração dos Estudos Técnicos

Preliminares • E1T>, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 29 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundaclonal e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento

editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3» Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

Vconclua pela viabilidade da contratação:
Y - Contratações correlatas: aquelas cujos abjetos sejam similares ou
rorrespondentes entre si;

/iii - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
iV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerè-ia:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonai sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas soiicitante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7°, da Lei n9.14.133, de 19 de abrii de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 49 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai do

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www,gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 59 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo

municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO li
elaboraçAo

Diretrizes Gerais

Art. 69 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconômica e ambientai da contratação.
Art. 79 o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 09 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 39,
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de coiatwradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profisaonal especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,

observados os impedimentos dispostos no art. 99 da Lei n' 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 99 Com base no Mano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
t - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
lli - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do Qpo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, Cais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
Vi • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^

_ 14,133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^wdminlsb'atlvo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral:

Vil - justificadvas para o parcelamento ou não da solução:
Vlli - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
Xíll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1» O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

•)!. VI, VII e Xlli do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso ili, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se 05 requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, flexibllizando-os sempre que possível.
§ 3> Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n' 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
cenQ3da em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;

I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatórío e à ehciêncla do respectivo

contrato, nos termos do § 2^ do art. 25 da Lei no 14,133, de 2021;
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4« do art. 40 da Lei n®
14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance

contratual, em esp«lal nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea 'd' do Inciso VI do § 3® do art. 174

da Lei n® 14.133, de 2021.

Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S 1® do art. 36 da lei n« 14.133, de
2021.

Art, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de

planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro ó£oâc^omo
forma de identificar soluções semelhantes que possu^se adequchvà
demanda da prefeitura municipal, / f';-- " \

Exceções à elaboração do ETP

Art. 13 A elaboração do ETP: \ /
i - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de ineiôgroiiioade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
3.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos

I e II do art. 75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021:

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso ill do art 75 da
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vlli do art. 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licttante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor

solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO iii

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
servtços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em

regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â "1 VPO
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Admlnistraçã^ública^CT
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técrjlzcf^ cfàpreit^i
aos responsáveis pela elaboração do ETP. /

Vigência V

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua public

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota doa Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 54S0e52464e4e7ebl397f5597M95599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das nomnas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Politica de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133. de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I^DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1# Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^ 14.133. de 1° de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

^stema de Dispensa Eletrônica

Art, 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1* A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal

limltar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.

§ 2° - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação especifica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Fiipóteses de uso

Art. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;

:  I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021;
II ■ Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso ti do
caput do art, 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos cs serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do

art 75 da Lei 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6^ do art. 82 da Lei n«
14.133. de 2021,

§ 18 Para fins de afeição dos valores que atendam aos limites referidos

nos Incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatóio despendido no exercido: e

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2» Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classílicação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 38 o disposto no § 18 deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8,000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 78 do art. 75 da Lei 0°

14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 48 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n8 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n8 14.133, de 18 de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,

III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiUcação mínima necessária:

VI - Razão de escolha do contratado:

Vil - justificativa de preço, se for o caso;
Vlii - parecer jurídico emitido pela Procuradcria-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 18 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
38, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 28 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oITcial

do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025.0910.001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica

e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contra

tações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando aten

der às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condi

ções e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

[TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD
Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às
atividades do setor de planejamento, compras e contratações,

1  voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, SERVIÇO 1
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro ÍMA).

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
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3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades
recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA,

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de consultoria téc
nica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contrata
ções, com foco na elaboração, acompanhamento e atualização do Plano de Contratações
Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

4.2. A elaboração do PCA é uma obrigação legal prevista no artigo 12, inciso VII, da Lei n^
14.133/2021, e constitui instrumento fundamental para o planejamento das aquisições
públicas, possibilitando à Administração Municipal prever, organizar e racionalizar as

contratações necessárias ao atendimento das políticas públicas e metas governamentais.
4.3. Considerando a complexidade técnica envolvida na consolidação das demandas das

diversas secretarias municipais, bem como a necessidade de alinhar o planejamento das
contratações ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei
Orçamentária Anual (LOA), torna-se imprescindível contar com apoio especializado de

empresa com experiência comprovada na área de gestão de compras públicas e planeja

mento governamental.

4.4. A contratação também se justifica pela carência de corpo técnico interno com exper-

tise específica na metodologia de elaboração do PCA, no uso das ferramentas eletrônicas

de apoio, e na adequação às exigências normativas e boas práticas de governança pública.

O apoio técnico contratado proporcionará maior eficiência, transparência e conformi

dade nos processos de contratação, evitando retrabalhos, inconsistências e riscos de des-

cumprimento da legislação.

4.5. Dessa forma, a consultoria a ser contratada contribuirá diretamente para a melhoria

da gestão administrativa e orçamentária do Município de Dom Pedro/MA, assegurando

que as contratações sejam planejadas de forma estratégica, priorizando demandas essen

ciais, otimizando recursos públicos e fortalecendo a cultura de planejamento no âmbito

da administração municipal.

4.6. Portanto, a contratação ora proposta revela-se tecnicamente necessária, juridica

mente adequada e economicamente vantajosa, representando um importante instru

mento de modernização e aprimoramento da gestão pública local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de consultoria técnica e apoio administrativo voltados ao planejamento das

contratações públicas e à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA do Município

de Dom Pedro/MA, em conformidade com as diretrizes da Lei n- 14.133/2021 e das ori

entações da Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Pú

blicos (MGl).
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5.2. o serviço abrangerá todas as etapas do ciclo de vida do processo de planejamenfe-
das contratações, desde o levantamento das necessidades até a consolidação e monitora
mento do PCA, garantindo a integração entre as demandas das secretarias municipais e
os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA].
5.3. A execução dos serviços deverá incluir, no mínimo, as seguintes atividades e entre
gas:

a] Diagnóstico situacional do setor de compras e contratações, identificando lacunas,
fluxos e procedimentos existentes:

b] Capacitação e orientação técnica dos servidores envolvidos no planejamento e nas
contratações públicas, com foco na metodologia de elaboração e atualização do PCA;

c] Levantamento, análise e consolidação das demandas de todas as secretarias e uni

dades administrativas do município;

d] Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, em formato compatível com o
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) do Governo Federal;

e] Acompanhamento e atualização periódica do PCA, conforme alterações nas necessi

dades administrativas e orçamentárias;

f] Apoio técnico-administrativo contínuo às atividades do setor de planejamento e

compras, visando padronizar procedimentos, otimizar fluxos de trabalho e assegurar

o cumprimento dos prazos legais;

g] Emissão de relatórios técnicos e pareceres que subsidiem a tomada de decisão e

aprimorem a governança nas contratações públicas.

5.4.0 ciclo de vida do objeto contempla desde a fase de diagnóstico e planejamento, pas
sando pela execução técnica das atividades de consultoria, até a entrega final do PCA va

lidado, bem como o acompanhamento de sua implementação.

5.5. A empresa contratada deverá possuir equipe multidisciplinar, composta por profis

sionais qualificados nas áreas de administração pública, planejamento, orçamento, com

pras e licitações, com experiência comprovada na aplicação da Lei n- 14.133/2021 e na

elaboração de instrumentos de planejamento governamental,

5.6. Os serviços deverão ser executados de forma presencial e/ou remota, conforme a

necessidade do Município, garantindo acompanhamento contínuo, relatórios de pro

gresso e reuniões periódicas com a equipe técnica municipal.

5.7. A adoção dessa solução permitirá maior integração, eficiência e transparência no

processo de planejamento das contratações públicas, assegurando que as aquisições e

contratações do Município de Dom Pedro/MA estejam alinhadas às prioridades governa

mentais e à boa gestão dos recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttDs://www.gov.br/agu/pt-brL
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6.2. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A entrega da primeira versão do PCA deverá ocorrer no prazo máximo de 30

(trinta] dias corridos após o início dos trabalhos e a disponibilização por parte da

administração das informações necessárias.

7.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Serviços", não podendo ser fora do

território do município.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5

(cinco] dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 2 (dois] dias, a contar da notificação da contratada, ás suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco] dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
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conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitíndo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n-14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsj fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art. 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,
no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MAj.

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
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efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 [trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 [três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 [quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 [dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
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período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 7^ da Lei ns 14.133. de
2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'^ 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, ji nto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratí do, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo pode "á ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regu arização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comun car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplên ia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que se; im acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus crê litos.

9.19. Persistindo a irregul iridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos au os do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa

9.20. Havendo a efetiv i execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
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regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

. assim apurado: 1

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o[s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado;
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11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de,
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos
produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do Fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento:

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vidos de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no art.l8 da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11, Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.
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12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado coinprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a] Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

bj Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil [RFB] e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFNJ, referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU] por elas admi

nistrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

CFGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXIlf, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

hj Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.13Z293/0001-30

Praça Teixeira rfe Freitas 72, centro - Dom Pedro • MA

ntEFEITUIU DE

DOM
PEDRO

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio otr
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne
cedor, conforme entendimento da Lei n» 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
11:

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro
vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG], Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral [SG]
superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1-).
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos;

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de cer

tidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível

com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços prestados e demais

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técni

cas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do licitante.
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d) o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Ad
ministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do

cumentos.

ej Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execu

ção, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior,

f] Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua
análise serão objeto de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n- 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n- 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CttP): 06.137293/0001-30

Praça Teixaira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

tflElítnjflA DE

^DOM
BÊ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN

Assunto; Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

' bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.
A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 12 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n9 5106-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

s. n 0.^1

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJfTOi

UNK). INTERESSADA)

REFERtMCIA EXTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSiO:

NE^SIDAOE t)A ADMINISTRAÇÃO EM CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATWO ÀS ATIVIDADES DO SETOR OE
PLANEJAMENTO. COMPRAS E CONTRATAÇÕES, VOLTADOS A ELABORAÇAO 00 PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA.
VISANDO ATENKR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

□BCAHeNTO i4MS2m293
RESPOKSAVEL HANtU UOII* SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNIO. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA;

PARAMETROJS):

CONCLUSÃO:

CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS A ELABORAÇÃO 00 PCA

46452/00293

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇAO EM CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO ÀS ATIVIDADES DO SETOR DE
PLANEJAMENTO. COMPRAS E CONTRATAÇÕES. VOLTADOS A ELAaORAÇAO 00 PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, VISANDO
ATENDER ÁS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

SEMAFIN

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜ6UCA

30X19/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

00/001 ELABORAÇÃO 00 PUNO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

UNO.DE ONT PREÇO PREÇO
PORNEC. UNIT.IRS) TOTJU.(R$)

UNIDADE 1,00 18.663.33 18.663,33

VALOR GLOBAL 1 18.663,33 |

ORÇAMENTO #4S4S2/M2M
KELnMEiVEL RANNA RADIJA SIIVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rriM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:
001

DESCRIÇÃO DO ITEM;
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

JUÍZO crítico

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 18.000,00

UMfTE INFERim

RS 12.600,00
(70% DAMEOIANA)

UMTC SUKMOR

R$23.400.00
I30H ACIMA ÜA MEDLANA)

AMOSTRAS D9UPiaA0AS

ORCAO/IIF/ ! município DE NOVA RUSSAS- | MUNICÍPIO DE ACARAU • CAMARA
PORNtCEDOt CAMAJU MUNICIPAL 1203598 •

cAmara municpal de nova. /
E FRANKLIN 0E VTTERBO

1  CONTAAUOAOE •

I  14.864.182/0001-92

UUNICiPAl I 202599 • CAMARA
MUNICIPAL OCACAAAU-. / E

FRANKÜN DE VrtíREO

CONTABIÜDAOE •

U.866.182/DOOI-92

município DE MARriNNO

CAMPOS I 03M •

DEPARTAMENTO DE UCrTAÇÔES
.PNCP/MG/JEAN LINCOLN
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA-

17.36D,5B9R»01-3l

163AS23400/0195100/00942024MUOAO/ O06a347400/010910M)610302S I 023/4684300/01701OQ/0024202S I 163A$23400/0193100/00942024
AV/ I
PROmtA

T1P0M CONTRATAÇAOPUBLCA SIMILAR , CONTRATAÇAO PÜaUCA SIMILAR ' CONTRATAÇiQ PUBLICA SIMILAR

M 17.990,0000 16.00D.OOOO RS 20.000,0000

snojbçAo

HETOOO estatístico APUCAOO As amostras SANEADAS

Para escolhia do mítoao estatístico a ser ullhiado oara definição do preço de mercado, o usuário seguiu a dlretdi do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas íor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçáo for maior que 25% (vinte e cinco po' cento), se estima com base na rnedlana das
dmostfds saneadaSi

N*M AMOSTRAS

vAuoas OÍSVIO.RADRAO
COCFKtlirTE DE

variaçAo MENOR PREÇO mEtiwo
ADOTAM

R$ 17.990,00 [ RS 18.663,33 I RJ 18.000.00 | MÉDIA AHiTMETICA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PIJBUCA
SIMILAR

DADOS OA AMOSTRA 01

SmiAÇAOi VAUDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTOATAÇÔES PÚBUCA5

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS • CAMARA MUNICIPAL I 202599 • CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 0061S474000109-1-00001Q/202S

PREGAO/ATA: 006(1347400/0109100/00102025 { DATA; 25/02/2025
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR DE PLANEjAMENTO E CONTRATAÇÚES NA
ELABORAÇÃO 00 PIANO D€ CONTRATAOÍO «IUAL (PCA) DO EXERCÍCIO DE 2025, lUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO; RS 17.990.00 VALOR TOTAL; RS 17.990.00

FORNECEDOR; E FRANKLIN OE VITERBO CONTABILIDADE - 14.B66.182/0001-92

UNK: https://pncp.gov.br/8pp/editalS/a06l947400Q109/202S/OOa010

DADOS OA AMOSTRA 02

0BÇAN6NT0 4464U/00299
RÍS^NSAVÍL RANNA «UOtJA SAVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

SITUAÇAO: validada I TIMI DE FONTE; CONTRATAÇAO PUBLICA SIMILAR
ORtGEH: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE ACARAU ■ CAMARA MUNICIPAL / 202599 - CÂMARA MUNICIPAL OE ACARAU

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 02346843Q00170-1-000024/2025

PREGÃO/ATA: 023/4684300/0170100/00242025 | DATA: 22/08/2025

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO; CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DO PLANO OE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 2026

QUANTIDADE: 1.00 I VALOR UNITÁRIO: RS 18.000 00 VALOR TOTAL; RS 16.000,00

FORNECEDOR: E FRANKUN DE VITERRO CONTABILIDADE • 14.866.162/0001-92

LINK: hnps://pncp.gciv.Dr/app/eeitalS/02346843000170/2025/000024

DADOS DA AMOSTHA 09

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CMíTRATAÇÂO PÚBUCA
SIMILAR

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE MARTINMO CAMPOS / 0304 - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PNCP/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 18315234000193-1-000094/2024

PREGAO/ATA; 163/1523400/0193100/00942024 i DATA; 22/11/2024

LOTE/ITSM; 2/2

DESCRIÇÃO; CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA jurídica PARA AUXILIAR A PREFEITURA MUNICIPAL NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCAJ.

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITARIO; RS 20.000.00 VALOR TOTAL: RS 20.000.00

FORNECEDOR; JEAN UNCOLN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 17.360.569/0001-31

LINK: rmps://pncp.gov.br/9pp/«dltSlS/ia31S234000193/2024/Q00094

ORÇAMENTO «4MS24)0293
RESPONSÁVEL RANNÁ KÁOqA SLVA CUNHl



s.n-JLV

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

PESCBIÇAO PARTICIPAÇAO NO CUSTO TOTAL
001 - ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL " " " 100,00%

PARTICÍPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

ORCAMerm
nfSPON&AVEL RAMKA KAOfiA SIIVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇ&O
5.1. BASE LEGAL E JURISRRUOENCIAL. A metoüDiogla para elaboração do orçamento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como
aderência ã Lei n' 14.133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST^ (Edição 20211 e a Lei n' 8.656/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2,1. Da competência para elaboração do orçamento esbmativo. os normativos internos do ente público devem deOmr o
rcsponsãvel pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista 1. com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da segrogação das
funçõeí: O orçarnenlista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a lunçâo de ordenarfor de despesas, RWursdor, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membrp de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n" 14.133/21, arl 5». caput. e Acórdãos n" 2B29/2015-P/TCU e n= 606/2011-

P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP' de acordo com o art 23. ã 1^. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.
contratsçêes similares feitas pela Administração Pública (mcisn II), retirada de fontes oficiais (Cnmprasnei, Banco de Preços ds Saúde e outros repositónos

pútMiCOSl com indicação especifica para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5,2.3,2, pesquise direta
com fornecedores (inciso 1111, mediante cotação realizada peio usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais, 5.2.3.3. sftios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo (IVI, incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação 5.2.4, O SCP
sugere ao orçarnenlista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer tecmco em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição tio objeto, sendo admitida a colação de objetos equivalentes, similares ou de meibor qualidade (conforme Acórdão n°

B0B/2019do Plenãno do Tribunal de Contas da União). 5,2.6, Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2,6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no pcrrooo de 1 lum) ano

anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/21, art. 23, ê 1°, 10. tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrata e, na
falta desse, a data de bomdlogação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotaçOes devem ter, no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital ILei n' 14.133/21, art. 23. S1°, iv). 5,2.7, A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número minimo de amostras, ê preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2S31/2011-Píenárlo). S.2.B.I. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amosiral miciall: 5.2,6.1.1. segundo, exclui as amostras inexequivels, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai iniçial. exclusive seu valor. 5,2.8.1.2, terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior á mediana da população amostrai Inicial, exclusive seu valor: 5.2.6,1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como relerência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2.8,2. na média saneada pelo desvi>padrào, o sistema; 5,2,6.2.1, cna um limite superior, que é representado
peio desvlo-padrão somado ã média; 5.2,6,2.2. cria um limite Inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média: 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as

amestres acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo crítica, o SCP calcule o preçs de referência por melo da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como cnténo de escolha a partir dos padrões Indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lustiça, a saber: 5.2,9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e

cinco porcento), deve se esbmar o preço de referência a partir da média aritmética (simples): 5,2.9.2, se o coeficiente de vanaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madiana. 5,2,9,3. O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para s cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5,3, DAS RESPONSABILIDADES DO SCP, S,3,l. O SCP responsablllza-se:
5.3.1,1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3,1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados soba parâmetro
"outras contrataçóes públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editávels
pelos usuários. S.3.2, O SCP não se responsabiliza. 5.3.2.1, Pela higldez dos procedimentos licitatOnos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas
pelo qrçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orçamertista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/sanha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 5.4.1,2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto oásico ou documento equ-valente apresentado pela Unidade Interessada: 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados: S.4,1.4. selecionar

amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte

dos órgãos, logística, quancllallvo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1,5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é

responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafé. e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados,

mediante lusdficatlva: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional i complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
30 processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-malls de solicitação, cotação de preços etç.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A láetodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência á Lei n • 14.133, de 1' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (á 1').

ranA kadua silva cunr
WF/Matricula 4038-3

Portaria n» OÜOÜOO/OOÜO

mr preços

Este orçamento foi gerado com o auxflio do Sistema Cesta de Preços.

ORÇAMENTO e464SZ/002n
RESPONSÁVEL, RAKNA KAOIjA SILVA CUNHA
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06,137,293/0001-31)

Praça Tebeira de Freitas,72, centro • Dom Pedro ■ MA

OOM
PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipai de Administração e Finanças

ASSUNTO: Contratação de empresa para consuitoria técnica e apoio administrativo ás

atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Piano

de Contratações Anuai - PCA, visando atender ás necessidades da Prefeitura Municipai de

Dom Pedro Maranhão.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada peio Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa para consuitoria

técnica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e

contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro Maranhão Com objetivo

de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 30 de setembro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, eiaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

30 de setembro de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor
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da contratação em teia, no Vaior TOTAL estimado de R$ 18.663,33 (DEZOITO MIL

SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS)

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o vaior totai R$

18.663,33 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E TRINTA E TRES

CENTAVOS). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

lícitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA). 30 de setembro de 2025.

Ranna Kádlja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75.11, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0910.001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica

e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contra

tações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando aten

der às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condi

ções e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM
VALOR

TORAL

R$

18.663,33
RS

18.663,33

DESCRIÇÃO

Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às
atividades do setor de planejamento, compras e
contratações, voltados à elaboração do Plano de SERVIÇO
Contratações Anual - PCA, visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.
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4. JÜSTIFÍCATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de consultoria téc

nica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contrata

ções, com foco na elaboração, acompanhamento e atualização do Plano de Contratações
Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

4.2. A elaboração do PCA é uma obrigação legal prevista no artigo 12, inciso VII, da Lei n-

14.133/2021, e constitui instrumento fundamental para o planejamento das aquisições

públicas, possibilitando à Administração Municipal prever, organizar e racionalizar as
contratações necessárias ao atendimento das políticas públicas e metas governamentais.

4.3. Considerando a complexidade técnica envolvida na consolidação das demandas das

diversas secretarias municipais, bem como a necessidade de alinhar o planejamento das

contratações ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias [LDO) e à Lei

Orçamentária Anual {LOA], torna-se imprescindível contar com apoio especializado de

empresa com experiência comprovada na área de gestão de compras públicas e planeja

mento governamental.

4.4. A contratação também se justifica pela carência de corpo técnico interno com exper-
tise específica na metodologia de elaboração do PCA, no uso das ferramentas eletrônicas

de apoio, e na adequação às exigências normativas e boas práticas de governança pública.
O apoio técnico contratado proporcionará maior eficiência, transparência e conformi

dade nos processos de contratação, evitando retrabalhos, inconsistências e riscos de des-

cumprimento da legislação.

4.5. Dessa forma, a consultoria a ser contratada contribuirá diretamente para a melhoria
da gestão administrativa e orçamentária do Município de Dom Pedro/MA, assegurando
que as contratações sejam planejadas de forma estratégica, priorizando demandas essen

ciais, otimizando recursos públicos e fortalecendo a cultura de planejamento no âmbito

da administração municipal.

4.6. Portanto, a contratação ora proposta revela-se tecnicamente necessária, juridica

mente adequada e economicamente vantajosa, representando um importante instru

mento de modernização e aprimoramento da gestão pública local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de consultoria técnica e apoio administrativo voltados ao planejamento das

contratações públicas e à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA do Município
de Dom Pedro/MA, em conformidade com as diretrizes da Lei n- 14.133/2021 e das ori

entações da Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Pú

blicos (MGl).
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5.2. O serviço abrangerá todas as etapas do ciclo de vida do processo de planejamentts
das contratações, desde o levantamento das necessidades até a consolidação e monitora
mento do PCA, garantindo a integração entre as demandas das secretarias municipais e
os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA].
5.3. A execução dos serviços deverá incluir, no mínimo, as seguintes atividades e entre
gas:

a) Diagnóstico situacional do setor de compras e contratações, identificando lacunas,
fluxos e procedimentos existentes;

b) Capacitação e orientação técnica dos servidores envolvidos no planejamento e nas
contratações públicas, com foco na metodologia de elaboração e atualização do PCA;

c) Levantamento, análise e consolidação das demandas de todas as secretarias e uni

dades administrativas do município;

d) Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, em formato compatível com o
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) do Governo Federal;
e) Acompanhamento e atualização periódica do PCA, conforme alterações nas necessi
dades administrativas e orçamentárias;

f) Apoio técnico-administrativo contínuo às atividades do setor de planejamento e
compras, visando padronizar procedimentos, otimizar fluxos de trabalho e assegurar
o cumprimento dos prazos legais;

g) Emissão de relatórios técnicos e pareceres que subsidiem a tomada de decisão e

aprimorem a governança nas contratações públicas.

5.4. O ciclo de vida do objeto contempla desde a fase de diagnóstico e planejamento, pas
sando pela execução técnica das atividades de consultoria, até a entrega final do PCA va
lidado, bem como o acompanhamento de sua implementação.
5.5. A empresa contratada deverá possuir equipe multidisciplinar, composta por profis
sionais qualificados nas áreas de administração pública, planejamento, orçamento, com
pras e licitações, com experiência comprovada na aplicação da Lei n- 14.133/2021 e na
elaboração de instrumentos de planejamento governamental.

5.6. Os serviços deverão ser executados de forma presencial e/ou remota, conforme a
necessidade do Município, garantindo acompanhamento contínuo, relatórios de pro
gresso e reuniões periódicas com a equipe técnica municipal.

5.7. A adoção dessa solução permitirá maior integração, eficiência e transparência no
processo de planejamento das contratações públicas, assegurando que as aquisições e
contratações do Município de Dom Pedro/MA estejam alinhadas às prioridades governa

mentais e à boa gestão dos recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttDs://www.gov.br/agu/Dt-br1.
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6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou Instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as
cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A entrega da primeira versão do PCA deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos após o início dos trabalhos e a disponibilizaçâo por parte da
administração das informações necessárias.

7.2. O loca! de entrega será indicado na "Ordem de Serviços", não podendo ser fora do
território do município.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

✓4
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conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admltindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.16 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais conduras^

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalQsj do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art. 183 Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 13 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
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efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, excétQ^
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. Inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do ait. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2Q21. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
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período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a] o prazo de validade;

b] a data da emissão;

c] os dados do contrato e do órgão contratante;

d] o período respectivo de execução do contrato;

e] o valor a pagar; e

f] eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
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regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

6 a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atrasa.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento,

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributa inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n- 14.133/2021],
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o(s] material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado; ,
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11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilaçâo do praZo.^
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor
respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido;

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe
cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no artlS da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.
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12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO ^
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG] ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://vwvw.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação físcal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas admi
nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
[FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicilio ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

y-4
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio oV
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
11;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LGJ, Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 [um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital ■ ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5®^ do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualifícação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de cer

tidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível

com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços prestados e demais

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técni

cas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do licitante.
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d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dss

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Ad

ministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do

cumentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execu

ção, exceto se houver sido Firmado para ser prestado em prazo inferior.

Q Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

análise serão objeto de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

ns 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes PeitosaVlachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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Do: Assessor Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para a

prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo as atividades do setor de

planejamento, compras e contratações, voltados a elaboração do Plano de Contratações Anual -

PCA, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para a prestação de Serviços de

consultoria técnica e apoio administrativo as atividades do setor de planejamento, compras e

contratações, voltados a elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme documento acostado ao autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme inciso li e IV, § do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1° de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digitai disponível em: https://wwvi/.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 18.663,33 (dezoito

mil seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos) recomendamos, conforme termo de

Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

11 da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos

e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) pelo Decreto n® 12.343, de 31 de dezembro de 2024,

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso li da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso i do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
aiPI;0(U3U9}/0(I01-30

Pi>taIMiiln d»FielM72.CMliB' non Mn - MA

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0910.001/2025 -

SEMAFÍN.

Objeto; Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio

administrativo as atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados a elaboração

do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro (MA).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2025.0910.001/2025 - SEMAFÍN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e Informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.663,33 (dezoito mil, seíscentos e sessenta e três reais e

trinta e três centavos)

Dom Pedro - MA, 03 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]
Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n"
2025.0910.001/2025-

SEMAFIN.

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para a
prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo as atividades

do setor de planejamento, compras e contratações, voltados a elaboração do Piano

de Contratações Anual - PCA, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA).

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTACAO

ANEXO ADMINISTRARÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3,90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

)om Pedro -MA, 03 de outubro de 2025.

J0SUÈ<O^^
C^ntador^

CR(7MA-7426A

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n^ 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente peta sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 06 de outubro de 2025.

Sônia Lúpa Lopes Feito^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

^  DADOS 00 PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO

ADMINISTRATIVO ÀS ATIVIDADES DO SETOR DE PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÕES, VOLTADOS À

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 18.663,33 (dezoito mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: XXdeXXde2025àsXX:XX

ATÉ: XX de XXX de 2025 às XX:XX

TEMPO DE DURAÇÃO: SEM DISPUTA

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

ITEM

R$ 0,10 (dez centavos)

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro. Dom Pedro. Maranhao, Brasii
www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 38



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

jMmlkHWk

WÉmçhfRwte

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ttens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, lei Complementar n? 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
*  SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL)

cento) do memor preço valido?

(Art. 48, §3B, Lei Complementar n® 123/06}

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA n Rooriife
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosípárã'

a Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio

administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à

elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA)„ conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados

deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto a documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC

COMPRAS" através do site fanccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta

utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

fornecedor ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações Inerentes a este Processo de Contratação Direta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.1.4. informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverlo ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicad^a^nesteJ"^
instrumento. " ' w

Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: ,

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; —'<1'^'- ■
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou connjKo tjlg ^

credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro

- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico{s),

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com

participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso iX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição

Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nS 746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente

por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e

marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor devera consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta,

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Prefeitura Munidpat de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiàTu preço, vinculam a
Contratada.

O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § is da LC n2 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada o período dos 03 (três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço

^  em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com

preço compatível ao estimado peta Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com

W  a melhor proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários

e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassifícada a proposta que;

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

defínido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração:

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA (CNPJ-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

globai ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou ã

totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão

considerados o preço globai, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global
a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do

mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente a diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

S.B.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.U7.Z33/000l-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

5.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

^  limites previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo
do presente instrumento.

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEl/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte

forma:

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nS 123, de

14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação

de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

^  6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito

locai ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até

10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada

PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas

neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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7.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação doToMaeeflór detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (ww/w.portaldatransDarencía.gov.br/ceísl:

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.chol

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.aDPs.tcu.gov.br/):

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado,

por falta de condição de participação.

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas)

horas.

7.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no

rodapé deste instrumento.

7.5.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado:

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi-. 06.U7.193/0001-30
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7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da
seguinte documentação:

7.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva

sede;

7.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi:

Certificado da Condição de Microempreendedor individual -

CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaidoempreendedor.gov.br;

7.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EiRELi: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

7.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País: decreto de autorização;

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente.

7.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica

(CNPJ), através do Comprovante de inscrição e de Situação

Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federai do

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral

ativa para com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através

de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da

empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de

informações sobre Operações interestaduais com Mercadorias e

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitadajo_
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviço.

7.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federa) do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU] por elas

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geraí da

Fazenda Nacional;

7.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao

domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

7.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos

tributos estaduais relacionados ao objeto a ser

contratado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei.

7.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao

domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos

tributos municipais relacionados ao objeto a ser

contratado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei.

7.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS

- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPh 06.137.293/0001-30
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(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trab«l^
(conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

7.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MiCROEMPRESA, EMPRESA

DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da

Lei n2 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma

restrição, sob pena de inabíütação.

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos;

7.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução

patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação

judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo

plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

7.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exígíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta.

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício

financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais

documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábíl-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nS 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas

regras da instrução Normativa RFB n2 2003, de
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Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
ww\iv.dompedro.ma.gov.br

Página 11 de 38



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

18 de janeiro de 2021, que dispões solace a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins

fiscais e previdencíários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital,

obedecidas as normas do parágrafo único do art.

2^ da citada instrução quanto a assinatura digital

nos referidos documentos, quanto a Certificação

de Segurança emitida por entidade credenciada

pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil.

7.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os

índices Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência

Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a

1 (um).

7.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da

Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos

que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente

assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando

fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {i 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral {2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de

capacidade econômico-financeira menor do que o exigido,

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os

riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo

de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.
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7.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização.

7.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo fornecedor,

mediante apresentação de justificativa.

7.5.8. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas

neste instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores

remanescentes, na ordem de classificação.

7,5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

7.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a

sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

7.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste instrumento.

7.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio

líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

7.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de

menorjes) valor(es) cuja retírada(s) seja(m) suficíente(s) para a

habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de

Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
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Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil \j\\
www.dompedro.ma.gov.br o4oi«ai

Página 13 de 38



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAJÍÇAS" .Üi_X ̂

ho4wií Iwnpiti I
iWié>i}IiiFImih«

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalntej^te pelg^-^^presentante legal do
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer a Prefeitura Municipal para

a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via

endereço eletrônico de e-maii, que deverá ser devolvida em originai, com

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digitai, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasii, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem do Contrato.

8.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nS 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4.A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do

presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
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preços, sempre que possível, e desde que ̂ef>diiJas às condições de

habilitação exigidas.

10.2.2,1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo Indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto

de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao

constante no art. 5.8, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos

as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

contratação será

10.11.

10.12.
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11. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo llt Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei ne 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025.0910.001/2025

MMRÇIO

r> Jiid-

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo
às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de

Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e totai, em moeda

nacionai, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabeia abaixo:

DESCRIÇÃO

Serviços de consuitoria técnica e apoio administrativo às atividades
do setor de planejamento, compras e contratações, voitados à
elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

UNID.

SERVIÇO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TORAL

RS 18.663.33 R$ 18.663,33

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados peia secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratuai oferecerá maior detaibamento das regras que serão apiicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 62 da Lei

nS 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa compiexidade/vuito, e de acorde com inciso i do Art. 13, Decreto

Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n214.133, de 1® de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos anos

anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de consultoria técnica e apoio

administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, com foco na elaboração,

acompanhamento e atualização do Piano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.
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4.2. A elaboração do PCA é uma obrigação legai prevista no artigo 12, inciso Vii, da Lei n® 14.133/2021, e

constitui instrumento fundamentai para o planejamento das aquisições públicas, possibilitando à Administração
Municipal prever, organizar e racionalizar as contratações necessárias ao atendimento das políticas públicas e
metas governamentais.

4.3. Considerando a complexidade técnica envolvida na consolidação das demandas das diversas secretarias

municipais, bem como a necessidade de alinhar o planejamento das contratações ao Plano Plurianual (PPA), à
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), torna-se imprescindível contar com

apoio especializado de empresa com experiência comprovada na área de gestão de compras públicas e

planejamento governamental.

4.4. A contratação também se justifica pela carência de corpo técnico interno com expertise específica na

metodologia de elaboração do PCA, no uso das ferramentas eletrônicas de apoio, e na adequação às exigências

normativas e boas práticas de governança pública. O apoio técnico contratado proporcionará maior eficiência,

transparência e conformidade nos processos de contratação, evitando retrabalhos, inconsistências e riscos de

descumprimento da legislação.

4.5. Dessa forma, a consultoria a ser contratada contribuirá diretamente para a melhoria da gestão

administrativa e orçamentária do Município de Dom Pedro/MA, assegurando que as contratações sejam

planejadas de forma estratégica, priorizando demandas essenciais, otimizando recursos públicos e fortalecendo
a cultura de planejamento no âmbito da administração municipal.

4.6. Portanto, a contratação ora proposta revela-se tecnicamente necessária, juridicamente adequada e

economicamente vantajosa, representando um importante instrumento de modernização e aprimoramento da

gestão pública locai.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
S.l. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica e apoio administrativo voltados ao planejamento das contratações públicas e à elaboração

do Piano de Contratações Anual - PCA do Município de Dom Pedro/MA, em conformidade com as diretrizes da

Lei nS 14.133/2021 e das orientações da Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da inovação em Serviços

Públicos (MGI).

S.2.0 serviço abrangerá todas as etapas do ciclo de vida do processo de planejamento das contratações, desde

o levantamento das necessidades até a consolidação e monitoramento do PCA, garantindo a integração entre

as demandas das secretarias municipais e os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA).

S.3. A execução dos serviços deverá incluir, no mínimo, as seguintes atividades e entregas:

a) Diagnóstico situacional do setor de compras e contratações, identificando lacunas, fluxos e procedimentos

existentes:

b) Capacitação e orientação técnica dos servidores envolvidos no planejamento e nas contratações públicas,

com foco na metodologia de elaboração e atualização do PCA;

c) Levantamento, análise e consolidação das demandas de todas as secretarias e unidades administrativas

do município;

d) Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, em formato compatível com o Sistema de Planejamento

e Gerenciamento de Contratações (PGC) do Governo Federal;
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e) Acompanhamento e atualização periódica do PCA, conforme alterações nas necessidades administrativas

e orçamentárias;

f) Apoio técnico-administrativo contínuo às atividades do setor de pianejamento e compras, visando

padronizar procedimentos, otimizar fluxos de trabalho e assegurar o cumprimento dos prazos legais;

g) Emissão de relatórios técnicos e pareceres que subsidiem a tomada de decisão e aprimorem a governança

nas contratações públicas.

5.4. O ciclo de vida do objeto contempla desde a fase de diagnóstico e pianejamento, passando pela execução

técnica das atividades de consultoria, até a entrega final do PCA validado, bem como o acompanhamento de

sua implementação.

5.5. A empresa contratada deverá possuir equipe multidisciplinar, composta por profissionais qualificados nas

áreas de administração pública, planejamento, orçamento, compras e licitações, com experiência comprovada

na aplicação da Lei n® 14.133/2021 e na elaboração de instrumentos de planejamento governamental.
5.6. Os serviços deverão ser executados de forma presenciai e/ou remota, conforme a necessidade do

Município, garantindo acompanhamento continuo, relatórios de progresso e reuniões periódicas com a equipe

técnica municipal.

5.7. A adoção dessa solução permitirá maior integração, eficiência e transparência no processo de pianejamento

das contratações públicas, assegurando que as aquisições e contratações do Município de Dom Pedro/MA

estejam alinhadas às prioridades governamentais e à boa gestão dos recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Gerai da União - AGU

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

ns 14.133. de 2021.

6.4. indicação de marcas e modelos: Não será necessário.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a lícitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A entrega da primeira versão do PCA deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após

o inicio dos trabalhos e a disponibilização por parte da administração das informações necessárias.

7.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Serviços", não podendo ser fora do território do

município.
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art. 16 s Decreto

Municipal nC 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal n9 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n914.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
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interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês'''contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada,

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado,

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

il do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante; ^
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9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguiarização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que Impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida peio CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (TX/lOOl. assim apurado: I = (6/100) 1=0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n2 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Municipio, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido: .
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a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo mã>imo da-^2 (dois) dias da
comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei ns 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comerciai da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.eov.br/emoresas-e-neBocios/pt-br/empreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIil, da Constituição;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Jusnç^doTr^isaiho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de is de maio de 1943;
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação EconômIco-FInanceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme
entendimento da Leí ns 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;
b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando;

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nS 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.
g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n® 11.246, de 2022.
Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei
Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de outubro de 2025.
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Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula nS 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônr8>LÍJcla Lopes Peltosa IV^chado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ne 04/2025
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ANEXO M - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

S.O-3ÍV

DISPENSA SEM DISPUTA N^ 16/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

M I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7S, da Constituição Federai e com a Lei Ns 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante iegal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO IM - MINUTA DE CONTRATO

lààÈÊaÊkêfkMM

MINUTA DE CONTRATO N^ xxxxxxxxxx
I COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa nS 16/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0508.00l/202S

[^©
OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

ÍNICÍAL; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF n^ 059.312.983-04

DADOS 00 CONTRATADO

Q  ,CNPJ n«
/WN

t I

, CPF n9

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condiçSes
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peta
CONTRATADA.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O vaior estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de

bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze} meses, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O tocai e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penaiidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do
contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que uitrapassem a competência do servidor ou comissão de recebtrr^^j^r
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenfepjesà
Administração.
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação

total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscai ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscai ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s}.
10.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s} utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintoís} ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiilzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor,
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSUU DéCIMA PRIMEIRA -- DO EQUI JBRIO ECONÔMICG-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equitibrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DéaMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO I 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

DOTAÇÃO i 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica |

12.2 - A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacla-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci&n8€le<ã execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13,8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período,

13.9-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8,078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

-SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibffidade cpwT as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
11, d, da Lei nS 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉaMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2-Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem oíms-paMr^ CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14,133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de I2 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);

II) Impedimento de iícitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §42, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);
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b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S).
16.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1S):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914,133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DéaMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á Integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei nS 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro • MA, xxx de xxxxxxx de 2025.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nr 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N! 16 GA8-PREF, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N< 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para aluarem como Agente de Contratação,
Pregoeíro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8*, § 3< da Lei
14.133 de 21 de abril de 2021,

I^ONSIDERANOO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadra permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatõrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxillares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO 00 AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n^
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n=
642,XXX,XXX-15;

Íarágrafo úitlco. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2t Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

a| ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N»
e03.XXX.XXX-24;

:) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO. CPF N«

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇAO dos membros DA COMISSAO DE CONTRATAÇAO

Art. 3t Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO. CPF N»

014,XXX,XXX-60;

b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
003.XXX.XXX-11;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

Art. 4> As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes ãs funções está acima nos considerados.

Art. 5* Esta Portaria entra em vigor na data da su

revogando-se as disposições em contrário.

Fh, n_2ii-
Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se. i \Dom Pedro - MA, 33 de Janeiro de 2025. ^ /
AJLTON MOTA 005 SANTOS \" RuUnta "/
Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificadar 41bSd04d54feca768e569f015fb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: Ns 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n° 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n" 066 de 07 de janeiro de 2022,

para o OBJETO: AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na

sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito. nB 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo. Alto Centro. ESTREfTO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico; www.estreito.ma,gov.br e na sala da Comissão Permanente

de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou

mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do OAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 014/2025

Pubíícado por THYACO PAZ DA SILVA
Código identificador 0a9a2cfB44e3db299244bd9bO96a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NS
006/2025 - 5RP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NA
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
U •: .l'A: tU;

irviT)
www.famem.org.br 37/160
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DOM
PEDRO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Gerai,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

lega! do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente.

Dom Pedro - MA, 08 de outubro de 2025.

Gardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N" _/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN

F.MLNTA: (Contratação de empresa para a prestação de
Ser\-iços de consultoria técnica e apoio administrativo as
atividades do setor de planejamento, compras c
contratações, voltados a elaboração do Plano dc
Contratações Anual - PCA, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro
(MA). Base l..egal: Lei n" 14.13.3. Possibilidade.
RF.QUISITOS ATENDIDOS. INTICRRSSE
PÚBJ.ICO DEMONSTR.\DO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A nature/a deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a

ser adotada pela Administração, aos atos c processos administrativos submetidos a

apreciação da asscssoria jurídica. Afinal, o gestor imbuido da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico c feito nos termos do art. 53 da Lei n" 14.133, de 01 dc abril de

2021, abstraindo-se os aspectos dc conveniência c oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras c contratações realizadas pela

Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratondo dc contratação direta,

exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-sc a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Idcitaçào, análise quanto

a possibilidade dc Contratação dc empresa para a prestação dc Serviços de consultoria

técnica c apoio administrativo as atividades do setor de planejamento, compras c

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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contratações, voltados a elaboração do Plano dc Contratações Anual - PCA, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Dom Pedro (MA).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e

infraconstitucional (Lei n° 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve

escolher seus contratados mediante prévio certame licitatório (princípio da

obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de

contratados pode prescindir da licitação, as exceções são classicamente denominadas

de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses legais estão fixadas nos arts. 74 e 75

da Lei n° 14.133/21, respectivamente. Fm outras palavras, quando a Lei prevê

hipóteses de contratação direta (inexigibilidade c dispensa) e porque admite que por

vezes a realização do certame não levará à melhor contratação pela Administração ou

que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto

pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público para a finalidade

específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso 11 do art. 75, Lei n° 14.133/21), vejamos:

"iVrt. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50,000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n" 14133, todos os anos

deve ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Fspecial (IPCA-lí).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A licitação dispensada, ensina Hely I^opcs Meirelles, "é aquela que a própria lei

declarou-a como taí'. José Santos Carvalho I'"iJho acrescenta que esta sc caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação

não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei n° 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envoKhdo, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido,

a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade

jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II,

da Lei 14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as cspccificidadcs

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pcdro/NL\, 10 de oumbro de 2025

Samiltton d^J^us Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA.
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DOM
PEDRO s.rO^

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. o presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica

e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações,

voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 18.663,33 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos)

foi prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Finanças -

SEMAFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da Lei

14.133/2021, bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, inciso II e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de

01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes

Feitosa Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização

do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 13 de outubro de 2025.

Sònia Lúcia Lopes Fei^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Mutiicípal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

^  DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO

ADMINISTRATIVO ÀS ATIVIDADES DO SETOR DE PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÕES, VOLTADOS À
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 18.663,33 (dezoito mil, selscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 16 de outubro de 2025 às 08:00

ATÉ; 22 de outubro de 2025 às 08:55

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

ITEM

R$ 0,10 (dez centavos)

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro. Marant^, BtasU
www.dompedro.ms.gov.br

Página 1 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

l.n3ÍV

DOS BENEFÍCIOS AS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exciusivamente

para MEi/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais)?

(An. 4S, I, Lei Complementar n» 123/2006)

Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas

lod ou ro,lon,lm.n.e, «é o No.l.e de 10« |dez po, 3,^
cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3«. Lei Complementar n» 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72. CenUo, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.doinpedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA \ .
1,1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta maisv^aijtajosa

a Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio

administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à

elaboração do Piano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA)„ conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados

deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. Apresente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 OOOQ- MANUT E FUNC DA SEC OE ADM E FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC

COMPRAS" através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta

utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

fornecedor ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

instrumento.
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3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta; \ nÜurfe
3.2.1. Empresas que nio atenderem às condições deste Aviso de Contratação nirota-^s^ ^
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro

- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigentejs), responsável (eis) técnico(s),

e/ou qualquer outrojs) responsável(eis), independente da denominação, com

participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e ii, "a", da Constituição

Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ns 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que ínexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente

por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e

marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas tnfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta,

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
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4.4, Ofornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que nio emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos,

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §12 da LC n2 123, de 2006.

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada o período dos 03 (três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço

em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

^  haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que lenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica,

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a

melhor proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e

formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

^  5.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5.Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequfvel a proposta de preços ou menor lance

que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
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preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7.Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste

^  Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente:

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adiciona! do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.9.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

I  alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habiiitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá di,re!fô"a''
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmò"quê'
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo

do presente instrumento.

6.3. Nos preâmbulos do presente Instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte

forma:

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas íocal ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma;

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local

ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte

sediada localmente ou regionalmente, que seja Igual ou até 10% (dez por cento)

superior a proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação

da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional.

1.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento

e das demais cominações legais.

7. DA HABIUTAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis):
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7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa^

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/lmDrobldade adm/consultar reQuerido.Dhol

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens

"9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httDS://certldoesapf.aDDS.tcu.eov.br/):

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.1.3.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por

falta de condição de participação.

7.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado

a encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

7.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no

rodapé deste instrumento.

7.5.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

7.5.3. A HABIUTAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

7.5.3.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

7.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da

Condição de Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará
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condicionada à verificação da autenticidade no "íltf^

www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

7.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.754, de 1971;

7.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

7.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,

expedido pelo Sistema integrado de Informações sobre Operações

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estaduai, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviço.

7.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

liÜÉMMiiiftwyi
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Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativ^
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estaduai;

7.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tai condição mediante
a apresentação de deciaração da Fazenda Estaduai do domicíiio ou sede do

fornecedor, ou outra equivaiente, na forma da iei.

7.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicíiio

ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tai condição mediante

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivaiente, na forma da iei.

7.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federai;

7.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por

órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS

12.440/2011);

7.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei ns

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob

pena de inabiiitação.

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de

recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabiiitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação.

7.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpi;ir
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do úttimo~~^

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma

da lei.

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contébil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tai

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador.

7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenclários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em

versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da citada

instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de

Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices

Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa

em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando

fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

t»G ~
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
i4 tivo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Soivência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no

valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados.
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admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices,

oficiais.

7.5.7. A QUAUFtCAÇÃG TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;

7.5.7.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.5.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços

prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela

lidtante.

7.5.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do llcitante.

7.5.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

7.5.7.5. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

7.5.7.6. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

analise serão objeto de diligência.

7.5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco] dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

7.5.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

7.5.9. A nao-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabílitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

7.5.9.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será

suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

7.5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste instrumento.
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7.5.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

7.5.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitaçâo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

^ DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço)
que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que

ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

8.2.A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento

da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem

do Contrato.

8.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nC 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4.A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA [ CNPi: 06.137.293/0001-30 ^
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidSd»
previstas em lei, as do presente Instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições
de habilitação.

9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo

ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

^  10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

^  10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de 8ras(lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA t CNPi: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Oom Pedro, MaranMo, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br

Página 14 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

WUXM l(l« )■ M

MÉÉn(io*ta(a En

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas>pi^
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsávei por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão púbiica será dívuigada Ata no sistema eietrônico.
10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de le de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabiiização administrativa e civii de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especiai, ao constante no art, S.e,
inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio,
ou de outra forma de fraude ao certame, implicara aos envoividos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo i

Anexo II

Anexo.

Termo de Referência

Modeio de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 15 de outubro de 2025.

Sônia Lúcoa Lopes Fátosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ANEXO I • TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75. II, da Lei nS 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0910.001/2025

Kuunía

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo
às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de

Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na
execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

OBCRIÇAO

Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades
do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à

elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),

VALOR

unitArio

VALOR

TORAL

SERVIÇO RS 18.663,33 R$ 18.663,33

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6^ da Lei

nS 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n' 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de 12 de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos anos

anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de consultoria técnica e apoio

administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações, com foco na elaboração,

acompanhamento e atualização do Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.
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4.2. A elaboração do PCA é uma obrigação legal prevista no artigo 12, inciso VII, da Lei ns 14.133/2CÍl,"elr^^
constitui instrumento fundamental para o planejamento das aquisições públicas, possibilitando à Administrais»—•
Municipal prever, organizar e racionalizar as contratações necessárias ao atendimento das políticas pübiicas e
metas governamentais.

4.3. Considerando a complexidade técnica envolvida na consolidação das demandas das diversas secretarias

municipais, bem como a necessidade de alinhar o planejamento das contratações ao Plano Plurlanual (PPA), à
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), torna-se imprescindível contar com
apoio especializado de empresa com experiência comprovada na área de gestão de compras públicas e
planejamento governamental.

4.4. A contratação também se Justifica pela carência de corpo técnico interno com expertise específica na

metodologia de elaboração do PCA, no uso das ferramentas eletrônicas de apoio, e na adequação às exigências
normativas e boas práticas de governança pública. O apoio técnico contratado proporcionará maior eficiência,

transparência e conformidade nos processos de contratação, evitando retrabalhos, inconsistências e riscos de

descumprimento da legislação.

4.5. Dessa forma, a consultoria a ser contratada contribuirá diretamente para a melhoria da gestão
administrativa e orçamentária do Município de Dom Pedro/MA, assegurando que as contratações sejam

planejadas deforma estratégica, priorizando demandas essenciais, otimizando recursos públicos e fortalecendo
a cultura de planejamento no âmbito da administração municipal.

4.6. Portanto, a contratação ora proposta revela-se tecnicamente necessária, juridicamente adequada e

economicamente vantajosa, representando um importante instrumento de modernização e aprimoramento da

gestão pública local.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria técnica e apoio administrativo voltados ao planejamento das contratações públicas e a elaboração

do Plano de Contratações Anual - PCA do Município de Dom Pedro/MA, em conformidade com as diretrizes da

Lei nc 14.133/2021 e das orientações da Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos (M6I).

5.2.0 serviço abrangerá todas as etapas do ciclo de vida do processo de planejamento das contratações, desde

o levantamento das necessidades até a consolidação e monitoramento do PCA, garantindo a integração entre

as demandas das secretarias municipais e os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA).

5.3. A execução dos serviços deverá incluir, no mínimo, as seguintes atividades e entregas:

a) Diagnóstico sítuacional do setor de compras e contratações, identificando lacunas, fluxos e procedimentos

existentes;

b) Capacitação e orientação técnica dos servidores envolvidos no planejamento e nas contratações públicas,

com foco na metodologia de elaboração e atualização do PCA;

c) Levantamento, análise e consolidação das demandas de todas as secretarias e unidades administrativas

do município;

d) Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, em formato compatível com o Sistema de Planejamento

e Gerenciamento de Contratações (PGC) do Governo Federal;
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e) Acompanhamento e atualização periódica do PCA, conforme alterações nas necessidades administrativas

e orçamentárias;

f) Apoio técnico-administrativo contínuo às atividades do setor de planejamento e compras, visando'
padronizar procedimentos, otimizar fluxos de trabalho e assegurar o cumprimento dos prazos legais;
g) Emissão de relatórios técnicos e pareceres que subsidiem a tomada de decisão e aprimorem a governança
nas contratações públicas.

5.4.0 ciclo de vida do objeto contempla desde a fase de diagnóstico e planejamento, passando pela execução
técnica das atividades de consultoria, até a entrega final do PCA validado, bem como o acompanhamento de
sua Implementação.

5.5. A empresa contratada deverá possuir equipe multidisciplinar, composta por profissionais qualificados nas
áreas de administração pública, planejamento, orçamento, compras e licitações, com experiência comprovada
na aplicação da Lei ns 14.133/2021 e na elaboração de instrumentos de planejamento governamental.
5.6. Os serviços deverão ser executados de forma presencial e/ou remota, conforme a necessidade do

Município, garantindo acompanhamento contínuo, relatórios de progresso e reuniões periódicas com a equipe
técnica municipal.

5.7. A adoção dessa solução permitirá maior Integração, eficiência e transparência no processo de planejamento
das contratações públicas, assegurando que as aquisições e contratações do Município de Dom Pedro/MA

estejam alinhadas às prioridades governamentais e à boa gestão dos recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontratação; Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

na 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A entrega da primeira versão do PCA deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após

o início dos trabalhos e a disponibilização por parte da administração das informações necessárias.

7.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Serviços", não podendo ser fora do território do

município.
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, peiòfa)-

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do sen/iço nem a responsabilidade étíco-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.lG 9 Decreto

Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técrwço^
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado peia fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal n9 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprlmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
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interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protdT

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específic^

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art, 75 da Lei n^ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14,133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei ng 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N xVP, sendo:

I = (TX/100). assim apurado: I = Í6/100) 1=0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N s Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente^
indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dílação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por Igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e local a serem Indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de fornecimento, o seu objeto será recebido:
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a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias&9-
comunlcação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o
constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto
rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n9 8, 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza Jurídica:

12.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comerciai da respectiva sede;

c) Microempreendedor individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://www.gov.br/emDresas-e-neeocios/pt-br/emoreendedor:

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:
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e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediaiue>,a_

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vli-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ns 5.452, de 19 de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ns 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n9 14.133, de 2021, art. 65, §19).

d) Os documentos referidos acima timitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa Interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional equivalente ou

superior com o desta contratação por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar que

a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação, contendo

quantitativos dos serviços prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiai do

licitante.
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d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidadg^os
atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado peia Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e iocal em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser

prestado em prazo inferior.

f) Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto
de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas aiterações e Decreto ne 11.246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei

Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula nS 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia LÍícia LopesVeitosa Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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DISPENSA SEM DISPUTA m 16/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ: ...

ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG; ...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...
Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei N® 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(N2 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO N^ xxxxxxxxxx
COMPRAS • CONTRATAçAO DIRETA

'íurjr

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA SEM DISPUTA Ne 16/2025
Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0910,001/2025

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Hnanças, CNPJ n^ 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF ne 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condições*
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáhos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal n®. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de

bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇAO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providênciss que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebiriiçn^
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer

de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - D pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos),
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento devera ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação

total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.

8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o

prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - 00 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - 00 REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará,,^
Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivofs).

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utilízado(5} para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhajm) a ser extinto(s] ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilízado(s), será(ão| adotado(s), em substituição, o(s] que vier[em) a ser determinado(s]
pela legislação então em vigor.

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - ü reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO orçamentaria
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

13.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãotio*

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a Instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÃUSUUV DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obsenrando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 3 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2} certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

14.1.12-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi2, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
li, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE:

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÃUSÜLA DÉGMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato;

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem orus par^^ CONTRATANTE,
quando esta nlo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.
16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

í) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §49, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, í, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei);
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b) Multa de;

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
íi) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

iil) 5 % (cinco por cento] sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^].
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
§7fi).

16.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade"
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÃÜSULA DECIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÃUSüLA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-lo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÃUSÜLA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2025.

PEU CONTRATADA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N<' 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n® 16/2025, Processo Administrativo n° 2025,0910.001/2025 - SEMAFIN do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa para a prestação de Serviços de
consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras
e contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), com data de abertura
dia 22/10/2025 às 09:00. O Aviso de Contratação Direta estará á disposição dos interessados onde
poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela internet no portal da transparência do
município (http://dompedro.ma.QOV.br). no Portal BNC Compras. (https://bnccomDras.com/) e no
Portal Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP (https://pncp.aov.br/aDD/editais).

Dom Pedro (MA), 16 de outubro de 2025

ardénia dias da Silva
Agente de Contratação



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
DO t ADO DO M AP«MHAO

SáO LUiS, QUINTA * 16 DE OUTUBRO DE 2025 ' VOL. 19, 3709/2025

ISSN 2763-860X

(sem paridade), conforme art. 26. S" da Emenda ConstKucional n^

103/2019.

Art. 3*. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com

efeitos a partir do dia 1S/10/202S.
Registre-se. publlque-se e cumpra-se.

Caroiina • MA, 15 de outubro de 2025.

KAMIU ALVES OE OLIVEIRA

Presideitte do IMPRESEC

(Portaria ns 016 do 02 de Janeiro de 2025)

Lei 14.133/21.

Colinas/MA, 30 de setembro de 2025

SOUANE DA SILVA MONTEIRO

secretária Municipal de SAÚDE.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código /dentificddor 9cebdd0289ce2dS008dc40b967c0ba2b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Publicado por TALLES VINÍCIUS BRASIL DA SILVA

Código /dent/ficador; Ibclf2e3c65ea09654d0d02a5fadd7fb

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE CONTRATO DO CONTRATO
N°40/202S

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO D£ CONTRATO DO CONTRATO N'40/2025

Prefeitura Municipal de Carolina/MA. Inscrita no CNPJ sob o n<

^^2.081.691/0001-84. toma pública a presente RETIFICAÇÃO referente
ao Extrato do Contrato n<040/2025. Processo Administrativo

n*052/2025, Adesão ã Ata de Registro de Preços n'015/2025. do
município de Loreto/MA. publicado em 08/10/2025. no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, edição n°3703/2025. Vol.
19. página 22. para fins de correção de valor global informado no
extrato.

Onde se lê:

•VALOR GLOBAL: R$917.706,07 (NOVECENTOS E DEZESSETE MIL E

SÉTECENTOS E SEIS REAJS E SETE CENTAVOS).'

Leia-se:

■VALOR GLOBAL: R$885.973,61 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MiL.
NOVECENTOS E SETENTA ETRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)."

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiç&es do contrato.

Caroiina - MA. 15 de outubro de 2025.

^^Sérglo da Silva Ferreira
Secretária Municipal de Administração
Portaria n'164/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código Identificador 4e92250b562n0adle80913da7ccefal

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA N«
16/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NS 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica ns 16/2025,
Processo Administrativo n" 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN do tipo
menor preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa
para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio
administrativo às atividades do setor de planejamento,
compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de
Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), com dota de abertura dia
22/10/2025 às 09:00. O Aviso de Contratação Direta estará à
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos
GRATUITAMENTE peia intemet no portal da transparência do município
(http://dompedro.ma.gov.br), no Portal BNC Compras.
(https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de Compras Públicas
Nacional - I^CP (https://pncp.gov.br/app/editai5).

Dom Pedro (MA), 16 de outubro de 2025.

Gardênia dias da Silva
/Lgente de Contratação

Publicado por GARDêNIA DA SILVA UATOS
Código idenbfícador 4al4ea36361a64a5fccdd49899e2cdl5

AVISO DE LICrTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO
CONTRATO N> 176/2024 .

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO
Nfl 176/2024.
PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas - MA e a empresa: A R DE
ABREU LTDA . CNPJ n» 10.464.744/0001-10. ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de valor. OBJETO: contratação de empresa para Aquisição de
Medicamento Controlado, para suprir as necessidades da Secretaria de
SAÚDE da prefeitura de ColInas/MA - DO VALOR: acréscimo de 25%
(vinte e cinco por centos), o valor do aditivo é de R$ 125.908.10 (cento
e vinte e cinco mil novecentos e oito reais e dez centavos). - BASE
LEGAL: com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/2021. Art. 125 da

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando o Registro de preço para fornecimento de
motor, bomba, material hidráulico e elétrico para manutenção
de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do
Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com. com
data de abertura agendada para 29 de outubro de 2025 às 08:30.0
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br.
ou ainda pelo endereço Portai BNC Compras, bnccompras.com e ainda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

â ,r.' ;. j ;..i
^  tnt
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16/10/2025. Ofl 19 Penal Nadonal tfs ConastaçOes Püòicas

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 16/2025

Última atualização 16/10/2025 \

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ^

Unidade compradora: 980773 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legaL Lei 14.133/2021, Ari. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço; Não

Fonte orçamentária: Não Informada

Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

íd contratação PNCP: 05137293000130-1-000065/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto;

Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de

planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA. visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

EjQttTOTALESTIMAOODACOMPRA I
Íft^33 I

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição; QuarrtklBde- VelorwtltArto estimado - Valor total estimado

Serviços de corrsultoría

técnica e apoio administrativo

as atividades do setor de

j^nejamento. compras e

contratações, voltados à

elaboração do Plano de

Contratações Anual - PCA

visando atender às

necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro

(MA).

RS 18.663.33 RS 16.663.33

Pagina 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/2t o Portal Nacionat de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial deslinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.



Egericfó pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
coleglado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versào do Portalé um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
còmité.

A adequação, fidcdignidade e correUide das informações e dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

J csoo9;3':'Qoi

AGRAOECIHENTOAOS PARCEIROS

^BID
darvo lntqf4rT>0rteafW t-.CCKi NoviOt'<JldO

AOnvntatni^w

O
Serpro

SEBRAE

Texto desUrado a aábicio de MAumactea retadonadas a Ueen(>cle lua.

ha}«:/totM.fiOv.brnM/edleiltW13729300013Q/3026/W



16^00025. í»ifr Extrato Ó6 publku^a IG/ZCiZS • BNC

SNC
Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA -16/2025

N° PROC. ADM. 2025.0910.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação DECRETO N° 05, DE
09 DE JANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA ELETRÔNICA sendo

conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.

PUBLICAÇÃO: 16/10/202S 09:07

início REC. PROPOSTA: 16/10/2025 09:10

I FIM REC. PROPOSTA: 22/10/2025 08:55

INiCIO DISPUTA. 22/10/2025 09:00

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: FECHADO

EXCLUSIVO UE. SIM

VALOR TOTAL OO PROCESSO: RS 18.663.3300

OBJETO DO PROCESSO

Contrae3(jo de empresa para apresiaíSo de Serviços de coriuliona lécmca e apoio administrativo atividades do setor de

planejamento, compras e contratações, voltados á elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

Para demaU informações contato via e-mall: llcttacaodompedro@igmaiLcom. telefone: 9936521453 ou acesso pela link: t

iliÍH?*í VI rliiflur.r* i»firaT^^«7PWJ>ax^U1

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO MA -16/10/2025

um. .;,M.^iK.v.«nr:7e-iM„.LOr-OnriB.fasi«.inr.aa.rf:iiaA..OiivN.7dCJinMHIMn<73i«.inm(l24U65JaVrc..



I SIMDOMMAMMHto

TRIBUIIAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRIOUü: 16 10 20:5 - 16,'10/2025

ENTIDADR PREFEITURA MlíNICIPAl. - 06137293000120

DAT.A DF. CUI.XCÀO; 16.10/2025 10:33; 16
C ÓDIGO DE MTEMICIDADE: d046lc4r-79dl-4<lcb-}!4c4-a8c69cM7e4c

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

"ür ̂  «procedimento cpf envio data envio "P* statusprocedimento procedimento procedimento procedimento exclusão exclusão °f"is

D8137293000130 DEOieZMSSEMAFíN 16 2025 I DE 64286045315 1&'1CI'202S ^ I ^ ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 1

página 1 de 1



MlCIO eOVeiNO > MUMCIPIO « transparência > D|A»0 oficial -r SERVIÇOS V PUBLICAÇÕES V

Acompsnlve os processos licrtatóríos

em andsnien(o e realizados

Inexigibilidades e DIsperrsas, veja os

processos de contratacio

Veja os processos de Adesão à Ata de

Registro de Preços

Visualize todos os contratos firtnadoa

pele município e vigindas

Suapanset / Iniddnaas

Acompanhe os processos licitatúhos

em andamento e realizados

Daieilui / Fracassados

Relação das licnações fracassai

e/ou desertas

Fiscal da Cenirote

Relação dos Ascsis de contratos

finnados pelo município

AVISOS DE UCrTAÇ^ÍES

DATA ie/tO/203S - AVISO K UCITACAO

AVISO DE UCTAÇAO - nSPBtSAaETRâNKA; 1«2025-T>>0; 1 - MBIOR PREÇO

Objeta Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e ̂lolo arirtãnlstraiivo ãa atividades do setor de

pianqamenio. compras e contrstaçães, voltados ã elaboração do Ptsito de Contratações Anual - PCA. visando atender is da

Prefeituia Munic^ de Oom Pedro (MA).

Data de Abertura: 22 de Outubro de 2025-Hora de Abertiaa: OSCO-locai:

Bí ^ n 9 > 1043

IS/IIVZOZS



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 1 Quant.; 1

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 16/2025
Processo AOministrativo N" 2025.0910.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/10/2025 09:07:34

LOTE 1
Unidade: SERVIÇOS Vai. Ref.; 18.663,33

^Descrição: Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo ás atividades do setor de planejamento, compras e
fl̂ ntratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da
^Trefeitura Munidpal de Dom Pedro (MA).

PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 262



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 16/2025
Processo Administrativo N° 2025.0910.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/10/2025 09:07:34

MOVIMENTOS 00 PROCESSO

21/10/2025 16:02:04 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

21/10/2025 16:29:12 CADASTRO DE PROPOSTA DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888

^/10/2025 08:10:13 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

LOTE 1 - ADJUDICADO

Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Sen/iço Modelo:

Descrição: Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações,
voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro (MA).
Quantidade: 1 ValorUnIt.: 18.663,33 Valor Total: 18.663,33

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

Razão Social

I Razão Social

DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888

Num Documento Oferta iniciai

053 58.484.183/0001-48 18,663,33

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

ferta Inicial

Oferta IniciaiNum Documento

262 33,613.862/0001-49 18.660,00

Oferta Finai

18.663,33

Oferta Final

Oferta Final

18.660,00

Dif.(%) ME

Dlf.(%) ME

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
16/10/2025 09:07:34 PUBLICADO

16/10/2025 09:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/10/2025 08:55:00 ANALISE DE PROPOSTAS

22/10/2025 09:16:05 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dial
22/10/2025 09:20:36 LANCE DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 262) 18.18.

22/10/2025 09:20:36 LANCE CARVALHO E NUNES ADVOCACIA (PARTICIPANTE 053) 18,18,

22/10/2025 09:20:36 HABILITAÇÃO

22/10/2025 09:22:13 MENSAGEM CONDUTOR —
Senhor fornecedor DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 esse é seu menor valor para o lance?

22/10/2025 09:23:44 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 262: Senhor fornecedor DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 esse é seu menor valor para o lance?

22/10/2025 09:32:45 MENSAGEM CONDUTOR

sem manifestação do fomecedor, darei continuidade analisando as documentação de habilitação.

22/10/2025 09:37:06 MENSAGEM DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 262)

Bom dia

660,00

663,33

Gerado em: 22/10/202510:48:10 1 de 2
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

22/10/2025 09:37:14 MENSAGEM DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 {PARTICIPANTE 262)
Sim, nosso valof.

22/10/2025 09:37:28 MENSAGEM DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 262)
desculpe a demora, nossa Internet esta oscilando muito.
22/10/202510:17:39 MENSAGEM CONDUTOR

A documentação da empresa DARiO C DA SILVA inserida no sistema não atende ás exigências mínimas esculpidas no aviso de
dispensa eletránica, não apresentou a Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ.
22/10/202510:18:12 NOTIFtCAÇÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
22/10/2025 10:18:12 NOTÍFICAÇÀO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

22/10/2025 10:18:13 INABILITAÇAO DE PARTICIPANTE CONDUTOR
_DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888 inabilitado. Motivo: A documentação da empresa DARIO C DA SILVA inserida no sistema
^ko atende ás exigências mínimas esculpidas no aviso de dispensa eletrônica, não apresentou a Proposta em papel timbrado,
^^ssinada e com CNPJ.

22/10/202510:19:59 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 053: senhor fornecedor esse é seu menor valor?

22/10/2025 10:20:45 MENSAGEM CARVALHO E NUNES ADVOCACIA (PARTICIPANTE 053)
SIMI
22/10/2025 10:20:56 MENSAGEM CARVALHO E NUNES ADVOCACIA (PARTICIPANTE 053)
bom dia!

22/10/202510:22:48 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 053: ok
22/10/202510:40:50 MENSAGEM CONDUTOR

A documentação da empresa CARVALHO E NUNES ADVOCACIA Inserida no sistema atende às exigências mínimas esculpidas no
aviso de dispensa eletrônica.

22/10/2025 10:41:48 MENSAGEM CONDUTOR

Declaro a empresa CARVALHO E NUNES ADVOCACIA vencedora.

22/10/2025 10:42:17 EM ADJUDtCAÇAO

22/10/202510:42:52 MENSAGEM CONDUTOR

Sessão encerrada.

22/10/202510:48:09 ADJUDICADO

írílS\í^-u.È fi
CONDUTOR: BARDÊNIADA SILVA MATOS

Gerado em: 22/10/2025 10:48:10



c\ia:\ij 10 K xrxKs

PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTAN» 16/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao
Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos

com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação
Direta.

V. UNITÁRIO

R$18.663,33

V. TOTAL

RS18.663,33

1. PROPOSTA DE PREÇOS;
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QÜANT. V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL
1  Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às 1 R$18.663,33

atividades do setor de pianejamento, compras e

contratações, voltados à elaboração do Plano de

Contratações Anual - PCA, visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro

(MA).

VALOR GLOBAL RS 18.663,33 (dezoito
mil, selscentos e trinta e três reais e

trinta e três centavos)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPJ: 58.484.183/0001-48

ENDEREÇO: R. DAISY BLUME DE ALMEIDA, GOLDEN TOWER SALA 910, RENASCENÇA, CEP:

65.075-038, SÃO LUÍS- MA.
TELEFONE: (98)98854-3038 E-MAIL: cnadvocacia.contato@gmail.com

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO NOME: JERLLIDA FREITAS NUNES

CPF: 055.862.253-44

RG: 0360034820080

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFISSÃO; ADVOGADA

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

+55 98 97021-5633 l3S cnadvocacia.contato@gmail.com

Ç Rua Júpiter, s/n, Qd 32. Ed. Golden Tower,

Sala 910. Renascença. São Luís - MA
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5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Agencia: 2293, C/C: 28932-9 BANCO BRADESCO
Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos físcaís,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de

Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor

de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
conformidade com o inciso XXXIII do art 1-, da Constituição Federal e com a Lei N® 9.854/99

São Luís -MA, 21 de outubro de 2025

JERLLIDA JERLLIDA FREfTAS
FREITAS NUNESK355e6225344

NUNES:0558622 2O25.i0Ji 1S:S7J4

5344

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPI: 58.484.183/0001-48

JERLLIDA FREITAS NUNES

CPF: 055.862.253-44

0/

+55 98 97021-5633 cnadvocacia.contato@gmaü.com

P Rua Júpiter, s/n, Qd 32, Ed. Golden Tbwer,

Sala 910. Renascença. Sáo Luís • MA
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CARVALHO E NUNES ADVOGADOS

Pelo presente instrumento de contrato,

JERLLIDA FREITAS NUNES, BRASILEIRA , SOLTEIRA, inscrito na OAB/MA sob n' OAB21930, Advogado. n° do
CPF 055.862.253-44, residente e domidiiada na cidade de São Luís - MA, na RUA DO OURO, n« 13. OUADRA02
RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-372;

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM, BRASILEIRO , SOLTEIRO, inscrito na OAB/MA sob n" OAB10007,
Advogado, n" do CPF 669.236.033-15, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA. na RUA MARCELINO
CHAMPAGNAT, n» 1503, RENASCENÇA, CEP: 65075-045:

em conjunto denominados "sócios", resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma
sociedade de advogados, doravante denominada de "Sociedade", tipo especial de sociedade simples, regulamentada
pelas disposições do Código Civil brasileiro, pelo contido na Lei 8.906/94, Regulamento Gerai do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Provimento n. 112/2006 do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA i - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de CARVALHO E NUNES ADVOGADOS e terá sede na cidade
de São Luís no Estado do Maranhão na RUA DAISY BLUME DE ALMEIDA, n' 1, COND GOLDEN TOWER SALA
910, RENASCENÇA, CEP: 65075038.

Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome à Sociedade, a razão social será
alterada.

CLÁUSULA 11-OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios. sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete a cada sócio,
individualmente.

CLÁUSULA ili - PRAZO
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/MA.

CLÁUSULA IV ■ CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito neste ato é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido neste ato em 50000 quotas, no valor de
1,00 (um real), cada uma, subscrevendo os sócios, no presente ato, em moeda corrente do país, da seguinte
maneira:

a. O Sócio JERLLIDA FREITAS NUNES, subscreve e integraliza neste ato 25000 (vinte e cinco mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

b. O Sócio ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM, subscreve e integraliza neste ato 25000 (vinte e cinco
mil) quotas no Vcüor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

JERLLIDA FREITAS NUNES 25000 25.000,00 50,00

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM 25000 25.000,00 50,00

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Além da Sociedade, o sócio ou associado responde subsidiária e iiimitadamente pelos danos causados aos clientes,
por ação ou omissão no exercido da advocacia, sem prejuízo da responsabiiidade disciplinar em que possa incorrer.

Parágrafo Único: Entre os sócios, a repartição definitiva dessa responsabilidade subsidiária far-se-á na proporção
em que participam das perdas sociais.
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CARVALHO E NUNES ADVOGADOS t ^
^  \ — núiTO*

CLAUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO SOCIOS ADMINISTRADORES ^

A Sociedade será administrada, pelos sócios JERLLIDA FREITAS NUNES, ATHOS DE CARVALHO DE MELO E
ALVIM em conjunto ou separadamente sendo-ihes atribuídos todos os poderes de administração e representação da
sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, assumir
compromissos profissionais de natureza técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante filiação ou
associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros,
no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e
sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto
social.

Parágrafo Segundo: A prática de atos não Inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante
comunicação por escrito.

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si. em todas as operações relativas à Sociedade, e
cada um deles prestará contas, fiel e exatsunente ao outro sócio.

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de
advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado associar-se
simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual.

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de
administração,

Parágrafo Sétimo: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a
título de "pró-labore", cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado à conta de Despesas Gerais
da Sociedade.

CLÁUSULA Vil • RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da
sociedade e se apurará os resultados.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de
cada um para o resultado.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as
disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social,
incluindo balanços mensais e distribuir resultados aos sócios com base neles.

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Sociedade, sem que seja dado direito
de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.

Parágrafo Prímeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada
ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu
procurador, firmem o competente Instrumento de alteração do contrato, desde que:

a, no caso de entrada de novo sócio, tenha sido obtida a concordância de Iodos os sócios;
b, no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada carta de renúncia endereçada previamente aos

demais sócios.
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Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos sócios, poderá ser excluído, por meis^de'
decisão deliberada pela maioria do capital social e mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art.
4®. do Provimento n® 112/2006 do Conselho Federal da OAB, seja instruído com a prova de comunicação feita
pessoalmente ao interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de título e
documentos.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua
participação no patrimônio líquido e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a data do falecimento,
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os
interessados convencionarem, e de acordo com a capacidade financeira da sociedade apurada no balanço..

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da
inscrição ou incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante
alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, incompatibilidade permanente, cancelamento
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em 180 dias ou a
sociedade se dissolverá.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles
ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encerrada a liquidação, o ativo social líquido será partilhado
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA IX • DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais.

Parágrafo linico: No exercicio de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar
por outro sócio, inclusive com poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento
de procuração.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de São
Luís, Estado do Maranhão, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA XI • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA XII • DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área
jurídica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na
forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única.

São Luís • MA, 29 de novembro de 2024

JERLLIDA FREITAS NUNES

Súcio/Admlnlstrador

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E AL VIM

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa CARVALHO E NUNES ADVOCACIA consta assinado digitalmente por:
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'Mk .

CPF/CNPJ

íbENtlFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

05586225344 JERLLIDA FREITAS NUNES

66923603315 ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM

ClItTiriCO o UaiBTRO KK lS/13/3034 7itlS SOB H' 3034000f330.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA I

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.484.183/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticios (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R DAISY BLUME DE ALMEIDA

CEP

65.075-038

BAIRRO/DISTRITO

RENASCENÇA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROCESSOS@OBVIACONTABILIDADE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

1

MUNICÍPIO

SAO LUIS

COMPLEMENTO

COND GOLOEN TOWER SALA 910

TELEFONE

(31)8590-6182

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2024

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(") A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M n" 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativas, não tendo a Receita Federal qualquer
responsBt}ilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2025 às 22:55:03 (data e hora de Brasília).



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

58.484.183/0001-48

NOME EMPRESARIAL:

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CAPITAL SOCIAL:

R$&0.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admjnistradofes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

.Nome/Nome Empresarial:

'jERLLIDA FREITAS NUNES
Qualificação:

49-Sóclo-Admlnlstrador

Nome/Nome Empresarial:

ATHOS DE CARVALHO DE MELD E ALVIM

Qualificação:

49-Sócio-Adminlstrador

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EmllWo rw dia 2S/1S/M2S ès 22:S3 (daia ( horj de BfaiAit)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPJ: 58.484.183/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2- não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:43 do dia 11/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2026.

Código de controle da certidão: 7250.39A7.B88B.90EO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

58.484.183/0001-48

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

R DAISE BLÜME DE ALMEIDA 910 COND GOLDEN TOWER S /

RENASCENÇA / SAO LUIS / MA / 65075-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número; 2025101007336355583205

Informação obtida em 21/10/2025 10:11:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO \
JUSTIÇA no TRAHAl.HO V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.484.183/0001-48

Certidão n°: 62902623/2025

Expedição: 21/10/2025, às 10:07:02

Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARVALHO E NUNES ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 58.484.183/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeatôes; cndt0tst-lus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 230603/25 Data da Certidão: 25/08/2025 09:48:16

CPF/CNPJ 58484183000148 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/08/2025 09:48:16



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 078931/25 Data da Certidão: 25/08/2025 09:49:25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 58484183000148

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 25/08/2025 09:49:25



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidAo negativa

Número da Certidão: 00011909782025

Validade: 13/01/2026

CÉRTIFICAbO
rt«2«2S«tt921lt5a

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.

CNPJ: 58.484.183/0001-48

DADOS DA PESSOA JURfolCA

Inscrição Municipal: 3682464478

Razão Social: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAl.

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

'  ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA DAISY BLUME DE ALMEIDA

Complemento: COND GOLDEN TOWER SALA 910Número: 1

Bairro: RENASCENÇA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075038

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de setembro de 2025 as 15:29, sob o código de
autenticidade n* 2E58A5B010FF9510C80D690138377BCO.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.5aoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VAUDA a CERTIDAO que contiver emendas, RASURAS ou ENTRELINHAS."



■É

DADOS GERAIS í '&
TtPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURlDlCA:
080:

000. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÁRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Orfgam: REDESIM

JURÍDICA inscrição MUNICIPAL: 3682464478
CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

ATIVO
2232 • Sociedade Simples Pura

CNPJ: 58484183000148

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL -
50.000,00
Simples Nacional
NÃO
SIM

FOLHA;

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 17/12/2024
NIRE:OABMA2400438

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO;SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

DATA DO REGISTRO: 17/12/2024
Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE:

IK

PEQUENO PORTE

NDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
TIPO DE ZONA URBANZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: NÂO INFORMADO
CIDADE/UF: SAOLUIS/MA

ENDEREÇO: R DAISY BLUK
COMPLEMENTO: COND GOLDE

POVOADO:

CCÍR:

DATUM REFERÃèNCIA:
LONGITUDE:

R DAISY BLUME DE

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA

 ALMEIDA

COND GOLDEN TOWER SALA 910

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

SAO LUiS/MA

R DAISY BLUME DE ALMEIDA

COND GOLDEN TOWER SALA 910

NUMERO

BAIRRO

ZONA RURAL

LATITUDE

NÚMERO: 1

65075038

RENASCENÇA

CEP: 65075038

BAIRRO: RENASCENÇA

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

ELEFONE

weberlhraioi@gmail.com

(31) 85908182

processos@obvlacontabllidade.

weber1hraiol@gmati.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

Internet

Vtividaòe Desenvolvida Fora do Estabelecimento

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

691170100 SERVIÇOS AOVOCATICIOS SIM

REPRESENTANTES E QSA

NOME/RAZÃO SOCIAL

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM

VALDECY JOSE DOS SANTOS

QUALIFICAÇÃO

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 66923603315

Contábil 59643218600

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME

66923603315 ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIMIaDMINISTRADOR

05586225344 JERLLIDA FREITAS NUNES SOCIO

66923603315 ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM ADMINISTRADOR

Área/horário FUNCioNAMENro

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FiSICA OCUPADA: O.OOm» QUANTIDADE: O

PARTICIPAÇÃO

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

tocai: SAOLUtS/MA, 20/10/2025

CPF/CNPJ 58484183000148

Nome/Razào: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

Contribuinte

nuli

Servidor



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 01/09/2025 N" da certidão: 12503032737

Data de validade: 01/11/2025 Código de Validação: 33474cabaa

NOME: CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPJ: 58.484.183/0001-48

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicítante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

^ necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Nas^on Sistemas Contábif Sql

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
CNPJ; 50.484.183/0001-48 Registro: OABMA2400438 (16/12/2024)

Termo de Abertura do Livro Caixa

CONTEM o PRESENTE LIVRO MERCANTIL ••••6 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
*.«. I ^ £ SERVIRÁ DE "LIVRO CAIXA" NÚMERO I DA FIRMA CARVALHO E NUNES
ADVOCACIA.

ATIVIDADE: SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA.
R DAISY BLUME DE ALMEIDA. I COND GOLDEN TOWER SALA. RENASCENÇA - Cep; 65.075-038

REGISTRADA NA OAB • MA N°. OABM A2400438 EM 16/12/2024

CNPJ: 58.484.183/0001-48

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2024

São Luís. 31 de Dezembro de 2024

JERLLIDA FRÉrrAS-'E'"'-'-iOA FREITAS
MiiKiccjiccoí-1-ic NUNES:0558622534*NUNES:05S86225 ,0:51 jb
344 .03'0£|.

JERLLIDA FREITAS NUNES

SÓCIA AOMINISTRAOORA - CPF 055.862.253-44

ITALOGUILhERME

VIEIRA VIEIRA 1010

LIMAS6322114310

ÍTALO GUILHERME VIEIRA LIMA

Conlador-CRC-01S763

CPF • 063.221.143-10



Nasajon Sistemas

Data Conta

Contábil Sql

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
CNPJ: 58.484.183/0001-48 Registro; OABMA2400438 (16/12/2024)

Livro Diário n° 1

Dezembro de 2024
Nome Histórico Débito

Folha 1

Crédito

16/12 1.1.1.02.0001

2.4.1.01.0001

1.1.1.02.0001

2.4.1.01.0002

BANCO

JERLLIDA FREITAS

BANCO

VALOR REF AINTEGRALIZACAO DE

VALOR REF A INTEGRALIZACAO DE

VALOR REF A INTEGRALIZACAO DE

ATHOS DE CARVALHO VALOR REF A INTEGRALIZACAO DE

Total do dia:

Total do mês:

25.000,00

25,000.00

50.000,00

50.000.00

25.000.00

25.000.00

50.000.00

50.000.00



Nasajon Sistemas

Conta Nane

Contábil Sgí

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
CNPJ; 58.484.183/0001-48 Registro: OABMA2400438 (16/12/2024)

Balancete de Verificação
De 16/12/2024 até 31/12/2024

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

BANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.02.0001 8ANC0

Total do Grupo

Total Geral

50.000.00

50.000,00

50.000,00

50 000.00 D

50.000,00 O

50.000,00 D

PASSIVO

INTEGRAUZADO

24.1 01.0001

2.4.1.01.0002

JERLilDA FREITAS NUNES

ATHOS DE CARVALHO OE MELO E ALVII _
Total do Grupo

Total Geral

25.000.00

25.000.00

50.000,00

50.000,00

25.000.00 0

25.000.00 0

50.000,00 C

50.000,00 C

ATIVO

PASSIVO

RecatAS

DESPESAS
Resultado

JERLLIOA

FREITAS «jvnOTíi

NUN&S:05S86

50.000.00 o

50.000.000

0,00

0,00

0.00

ÍT ALO GUILHERME
DOfrTALâCUlLHBUitf

VlíWAia«fl6UilI45I0
LIMA0632211431 omkmui.iuj

JERLLIOA FREITAS NUNES

SOCIA ADMINISTRADORA - CPF 055.662.253-44

ítalo guilherme VIEIRA UMA

Contador - CftC • 015763

CPF: 063.221.143-10



Nasajon Sistemas Contábü Sql

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
CNPJ: 58.484.ie3/0001-4e Registro: OABMA2400438 (16/12/2024)

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

ATIVO

ATIVOaRCULWTE

disponível

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO

Total Gerai do AINo

PASSIVO

PATRWliNIOLjQUDO

CAPITAL SOCIAL

INTEQRAUZADO

JBUUOA FREITAS NUNES

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM

Folha 1 de 1

50.000.00 O

50.000,00 D

50.000,00 0

50.000,00 □

HunfW

50.000,00 D

Total Geral do Passivo

25.0DO.OO C
25.000.00 C

50.000,00 C
50.000,00 C

50.000.00 C
50.000.00 C

São Luís, 31 de Dezembro de 2024
JEr&UDA ! .lERUlOAFRBTAS
FREITAS - NüNESsssaeasj
NUNESK)55etóSKUU2,«7a4
2S344 -MW

JERLLIDA FREITAS NUNES

SÓCIA ADMINISTRADORA- CPF: 055.6S2.263-44

HALO GUILHERME
VIEIRA GUILHEIWt VIEIRA
LIMA06322IH31 LiWAWjj^i KiiO
Q  D<aor]02:.i0J2

ítalo GUILHERME VIEIRA UMA
Conta<)or-CRC-015763

CPF 063.221.143-10



<. n W

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPJ: 58.484.183/0001-48

NÚMERO DE REGISTRO: OABMA2400438
Rua Daisy Blume de Almeida, N° 1, Cond. Golden Tower, Sala 910, CEP 65075-038,

São Luís - MA

NOTAS EXPLICATIVAS

Ano: 2024

Encerramento em 31 de dezembro de 2024

ATIVO CIRCULANTE

Nota 1 - Disponibilidade
Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade
diária, disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor.
Os rendimentos das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo
valor original, atualizado até a data do Balanço Patrímoniai.

DESCRIÇÃO

Banco

31/12/2024

R$ 50.000.00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 5 - Capitai Social
Capital Social é o valor investido que será colocado à disposição da empresa por cada um
dos sócios, seja bens financeiros ou bens materiais.

DESCRIÇÃO

Jerilida Freitas Nunes
Athos de Carvalho de Melo e Alvim

31/12/2024

R$25.000.00

RS 25.000,00

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2024

jEniiOA FffirTAS **uD*®*nAs
M MFi;4K«M79«*NUNeS«M«»S544

ITALO A»kr^ado de forma

GUILHERME P® ITMO
yip.j,. &IJIIKERM£VÍIR*

UMA.6322.H3S,'.;Í!!i"
10

Jerllida Freitas Nunes

CPF; 055.862.253-44

Sócia Administradora

ítalo Guilherme Vieira Lima

CPF; 063.221.143-10

Contador CRC/MA - 015763



Nasajon S»temas Contábil Sql

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
(»4PJ; 58.4a4.183/0001-48 Registro: OABMA2400438 (16/12/2024)

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL "«•6 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS I
^  £ SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO I DA FIRMA CARVALHO E NUNES

ADVOCACIA. REFERENTE AO PERÍODO DE 16/12/2024 A 31/12/2024.

Folha 6 de 6

ATIVIDADE: SERVIÇOS ADVOCATÍaOS

COM SEDE EM SAO LUÍS - MA.
R DAISY BLUME DE ALMEIDA, I COND GOLDEN TOWER SALA. RENASCENÇA - Cep: 65.075-038

REGISTRADA NA OAB - MAN". OABMA2400438 EM 16/12/2024

CNPJ: 58.484.183/0001-48

São Luís, 31 de Dezembro de 2024

JERLUDA FREITAS JERIÜDA FRETAS

NUNES-0SS862253 NUNt5S5S«6225J44l\UNC:>:U33«>4.^Íá 21^5.10.2J 10:5757
44 .fs^'nn'

JERLLIDA FREITAS NUNES

SÓCIA AOMiNISTRADORA ■ CPF: 055.862.2S3-«4

HALO GUILHERME

VIEIRA

LIMAO6322TU310

V£JRA LIMAfl6)22114}IO

meot;70;5 10.22 IC-OI 48

ITAIO GUILHERME VIEIRA UMA

Contador-CRC-01S763

CPF ; 053.221.143-10



fQrte
E AO ãEU LAOO

Seccional

São Luis-MA
rURAMliO

jm
Huhrwa

CERTIDÃO

Certifico que consta do Livro Diário N** 001, exercício 2024, contendo 06 folhas a

sociedade denominada "CARVALHO E NUNES ADVOCACIA " sob Protocolo n«

10.0000.2025.014701-0, ID#13216138, desde 16 de dezembro de 2024 atendendo ao

estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), . '

Regulamento Geral e Provimento n®112/2006. Por ser expressão da verdade lavro a^|
presente certidão, que vai assinada por DANIEL BLUME, Secretárío-Geral da Ordern do&.^

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

1.6784-32

a

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98)2107-5454/ 2107-5429

E-níiail: sociedade@03bma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

RuaDr.Pedrol Proc io.oooo.2025.oi470i-o-iE»i32ie764-PàBinaiflei. lu - São Luís, MA - Brasil



Documento(s) assma<Jo(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°. caput, do Decreto n* 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#13216764 Certidão de livros contábeis (diário/razão) • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente porELlANE RODRIGUES MACEDO, em 28/10/2025. ás 11,18, DANIEL BLUME
PEREIRA DE ALMEIDA, em 26/10/2025, às 12:15. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, infonnando o código 1321-8764-32.

'  'llihri'



fQrte
^ AO SEU tADO

Seccional

Sâo Luis-MA
NARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, que o Balanço Patrimonial referente no exercido de 2024 da sociedade

denominada "CARVALHO E NUNES ADVOCACIA" CNP; 58.484.183/0001-48 inscrita no

Conselho Seccional sob número da OABMA2400438 desde 16 de dezembro de 2024 foi

registrado e arquivado nesta Seccional, conforme Protocolo n"10.0000.2025.014701-0,

ID#13216138, na forma dq Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

(EAOAB), Regulamento Geral e Provimento n°112/2006. Por ser expressão da verdade,

lavro a presente certidão, que vai assinada por DANIEL BLUME, Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados ̂ o Brasil - Seção Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Centra! de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: s0cied3de@0abma.0rg.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Rua Or. Pedro E Proc. 10.0000.2025.014701-0-ID#13218725-Página 1 dei. 'u - São Luís, MA - Brasil



IO#13216725

Oocumento(s) assinado^) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado diaital
emitido no âmbito da ICP-BraatI, com Andamento no art. 6", caput, do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão da balanço patrimonial • pags. 1-1

Documento assinado eleb-onicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 28/10/2025, ãs 11:16. DANIEL BLUME
P^^^EIRA DE ALMEIDA, em 28/10/2025, ás 12:15. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador,oab org.br, Informando o código 1321-6725-7F.

'i * '.> 'I * * '-v. * • - *



20/10/2025.16:36 eboutiblank

^CRCMA
CONSELHOREaONALOECONTABUIAOE <

oomarawAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ítalo GUILHERME VIEIRA LIMA

REGISTRO : MA-015763/O-6

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF ; "*.221.143-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 20/10/2025 as 16:36:28.
Válido até: 18/01/2026.

Código de Controle: 6699076.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

abouliblank



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins. que a Secretaria Municipal da

Fozenda por força de decisão judicial que determina o não

obrigatoriedade do pagamento do taxa de renovação do alvará

implica também na não concessão do diploma de Renovação do

alvará, já que não pode este órgão se responsabilizar por atestar a

situação da mesma não fiscalizada, uma vez que conforme o

posicionamento do magistrado da primeira instando, basta a

ftscalizaçòo feita pela OAB - Ordem dos Advogados do Brasil para que

o estabelecimento continue a funcionar, para que a Atividade Serviços

Advocatícios, CNAE 691170100.

São Luís, 07 de Março de 2018.

Mjlca. C- ̂
L/Alice CHISTIANE: RODRIGUES CARDOSO

SUPERINTENDENTE DA ÁREA DE LANÇAMENTO E ARRECADAÇÁO

SEMFAZ

Matrícula 512233-2

Av, Guaxenduba, 1455-Bairro de Fátima

CEP 65015-5Ó0 - Sâo Luís - MA • Forie(98| 3212-8194 - e-mali: orice.cardoso@'semfoz.sooluis.mo9ov.tx
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GMAAlJiO^ NUNKS
ADVOCACIA Ê CONSi."irM- i

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, o escritório CARVALHO E NUNES ADVOCACIA,
registrado no CNPJ sob o n® 58.484.183/0001-48, com sede na Rua Daisy Blume de
Almeida, N® 01, Edifício Golden Tower, Sala 910, Renascença, São Luís/MA, com
endereço eletrônico cnadvocacia.contato@gmail.com, através de seus
representantes legais infra-assinados, que:

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art 7® da
Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos
de idade, em cumprimento ao que determina a Lei n® 14.133/21.

2. Que não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo 1® e no inciso 111 do artigo
5® da CF/88.

3. Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licltatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Codó/MA, 06 de janeiro de 2025.

ATHOS DE CARVALHO DE MELO E ALVIM

Sócio do Carvalho e Nunes Advocacia

CPF n® 669.236.033-15

OAB-MAn® 10.007

^ +56 98 97021-5633 SS cnadvocacia.contato(£('gmail.com

Ç Rua Júpiter, s/n, Qd 32, Ed. Golden Tbwer,

Sala 910, Renascença, SSo Luís • MA

cv

0/

0/
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CARVALHO tí' NUNES
ADVOCACIA E CONSU "■^^JetóLIDA FREITAS A&tJr«4o M fcrtn* tfigKAl per

NUNES:0558622S34
DMiai 20Ji OT M 1S H.34 -OaW

lÉRLLIDA FREITAS NUNES
Sócia do Carvalho e Nunes Advocacia

CPFnS 055.862.253-44
0AB-MAn9 21.930

0/

0/
+55 98 97021*5633 SSf cnadvocacia.contato@gmail.com

Q Rua Júpiter, s/n, Qd 32, Ed. Golden Tower,
Sala 910, Renascença. São Luis * MÂ
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
Av. JerÔnitno de Albuquerque s/n - Cathau - SSo Luls-MA

Edifício Ctodomir Millel, I"" «ndar- Kone; (98) 3218.807J, CNPJ N»
08 892.295/0001-60

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o ex-servidor ATHOS DE CARVALHO DE

MELO E ALVIM, CPF n" 669.236.033-15, RG n" 125532001999-7 SSP/MA, foi nomeado para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II - SimboJogla DANS 2, nesta Secretaria,

em 01 de janeiro de 2015, conforme publicação no Diário Oficial do Governo do Maranhão,

Edição n° 014, de 21 de janeiro de 2016, e exonerado em 15 de novembro de 2021, de acordo

com publicação no Diário Oficial do Governo do Maranhão, Edição n° 220, de 25 de novembro

de 2021.

O ex-servidor acima citado, desde sua nomeação em 01 de janeiro de 2015 até sua

exoneração em 15 de novembro de 2021, desempenhou suas atividades como membro da

Comissão Setoilai de Licitação da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA.

Ressaltamos que o servidor em questão nunca respondeu a processos administrativos

e não teve quaiquer ocorrência que abonasse sua conduta profissional.

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO

DA INFRAESTRUTURA

São Luís - MA, em 24 de janeiro de 2025.

EUzeth de JeS S^Vrcga^baries Fonseca
Superintendente dt Recursos Humanos/SINFRA

I [>. sosm
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CÂMARA MUflíCIPAL DE CODÓ-MA
PODER LEGISLATIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CAMARA MUNICIPAL de CODÓ/MA, ente de Direito Público, situada na Praça do
Parlamento, 456 - Bairro São Benedito Codó/MA - CEP: 65400-000, CNPJ n" 06.652.119/0001-

25, representado pelo Presidente Sr. Francisco Roberto Araújo Albuquerque, RG n° 87791935

SSP/MA e CPF n." 109.291.183-91, ATESTAMOS, para todos os fins de direito, que a empresa
CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, estabelecida na R. Dais Blume de Almeida, Cond

Golden Tower Sala 910, Renascença Cep: 65.075-038, São Luis- Ma CNPJ n° 58.484.183/0001-

48, é nossa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos

administrativos. A referida empresa tem cumprido sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a
cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

CONTRATO N" 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 003/2025

Codó - MA, 20 de outubro de 2025.

B® A Mr"l 6»hiins« iiwul PM FSíNQSCOmAINV-l JV-VJ ftOBElirOOEAÍMUO

f nr\nr-nT/-t r\r a n* i i m M<U<M«ui<nn«lU»lROBERTO DE ARAÚJO i»ioiW=-'CPAmit«up«4i?i»iaooun
1- . ou«SccraurUfl«R«Mnfad«nldoB»iiM><Mk

í ALBUQUEROÜE:1092
ov^rtimcliicf^^lWIOSGOftOnCfOn

Q1 AMUI0ALMimQL«i092»11S3«l
7 1 I077I Oidos;aaSlOJOM:»094JW9116391

CAMARA MUNICIPAL DE CODÓ/MA

Francisco Roberto Araújo Albuquerque

Presidente da Câmara Municipal

íra«a de PsclanMnCe, 456 - Baicre Sâe Benadico Cedó/MA - CEP: 6S400-000. CHPJ
06.652.119/0001-25 E-nail: aaBiBxa.8geemcodo.iBa.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ-MA
PODER LEGISLATIVO

CONTRATO N" 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA MUNICIPAL DE

CODÓ/MA, E A EMPRESA CARVALHO E NUNES
ADVOCACIA.

A CÂMARA MUNICIPAL de CODÓ/MA, ente de Direito Público, situada na Praça do Parlamento,
456-Bairro São Benedito Codó/MA-CEP: 65400-000, CNPJ n°06.652.119/0001-25, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Francisco Roberto
Araújo Albuquerque, RG n® 87791935 SSP/MA e CPF n.® 109.291.183-91, de outro, a empresa
CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, CNPJ N® 58.484.183/0001-48, com sede na RUA DAISY,

1. COND. GOLDEN TOWER SALA 910, BAIRRO RENASCENÇA, São Luís - MA, neste ato
representada pelo Sr. Athos de Can/alho de Melo Alvin, portador do RG 12532001999-7 e do
CPF n® 669.236.033-15, firmam o presente CONTRATO de prestação de sen/iços, conforme

constam do Processo Administrativo n.® 001/2025, e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibiiidade
de Licitação n. 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO

1.1 - O presente insfrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializa nos serviços
de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos, para atender as demandas
da câmara municipal de Codó/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais, totalizando o
valor global de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) pelo período de 11 (onze) meses,
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

Kem Serviços Unid. FV. Mensal

Contratação de empresa

especializa nos serviços de

assessoria e consultoria em

licitações e contratos

administrativos, para atender

Serviços
RS

12.000,00

Meses V. Total

11 R$ 132.000.00

do Parlaflianto, 456 - Bairro SBo Banadlto Codó/MA - GSP: 65400'000.
CNPJ 06.652.119/0001-25 E-Oiail: casara.sgecncodo.aa.gov.br
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as demandas da câmara

municipal de Codó/MA

Total Pelo Período de 11 (onze) meses R$132.000.00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de sua assinatura e findará em 31
de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços
e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106
e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

3.4 - O contrato não podeiá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1 Consultoria, assessoria e auditoria preventiva: Fornecimento de orientações oportunas nas
áreas indicadas e atendimento a consultas formuladas pelo poder Legislativo, incluindo presença
in loco quando necessário.

4.2 Capacitação profissional: Realização de preleções visando à qualificação dos
profissionais da área, assegurando conformidade com as melhores práticas e atualizações
legais.

Pcaç« do Parlamanto, 456 - Bairro S*o Banadico Codd/MA - CEP: 65400-000.
CNPJ 06. 652. 1X9/0001-25 E-mall: camara.sgeOBCodo.oia.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ-MA
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4.3 Análise de conformidade legai; Auxílio no exame da legalidade de contratos, conVSnlC^
acordos ou ajustes de Interesse da Administração Pública, garantindo aderência às normativas
vigentes.

4.4 Apoio especializado: Em colaboração com a Assessoria Jurídica e a Comissão
Permanente de Licitação (CPL), fornecimento de pareceres pedagógicos sobre providências
jurídicas aconselháveis, especialmente no que tange a licitações e contratos.

4.5 Supervisão técnica: Assistência á Assessoria à CPL para assegurar que estas acompanhem,
supervisionem e controlem os atos da Autarquia, em conformidade com os princípios da
moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e razoabilidade, defendendo os interesses
legítimos da Câmara Municipal;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da efetiva prestação de sen/iços, com aceitação, mediante apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.

5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

5.3 A Contratante poderá reter ou glosar o pagamento de qualquer parcela do preço ajustado,
quando a contratada: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas, objeto do contrato; Deixar de utilizar
materiais e recursos humanos exigidos para a execução do sen/iço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

5.4 A retenção prevista neste item não elide a aplicação das demais sanções previstas no futuro
contrato.

5.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a contratante.

5.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e
reapresentação.

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

pagamento.

5.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9 A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

Praç* do Parlananto, 4S6 - Bairro São Benedito Codâ/MA - CEP: 6S400-000.
CHPJ 06.652.119/0001-25 E-mail: caaara.ageaacodo.iBa.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ-VA V
PODER LEGISLATIVO

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ]us ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida lei complementar.

5.10 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1 - Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio económlco-financeiro.

6.2 O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio económico-financeiro será
de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir
a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
penrtltidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

PrAçA do 456 — Bairro Sáo Banadlto Codó/MB ~ CEP: 6S40C-000.
CHPJ ae. 692.1I9/0001*25 E-mail: camara. ag^cacodo.aa.çov.br
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes deste Conü^ato correrão à conta de recursos próprios do Câmara
Municipal, da seguinte dotação orçamentária:

ORGAO

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDADES

NATURA DE DESPESA

01 - Câmara Municipal
0101 - Câmara Municipal

01 031 0001 2.001 - Manutenção 0
Funcionamento do Poder Legislativo
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTKATANTE se compromete

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua

regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
credenciados da CONTRATADA;

Praça do PacXaaanto, 456 - Bairro 9áo Banadito Codd/KA - CEP: 65400-000.
CNPJ 06.652.119/0001-25 Enail: eafflara.ag6c3iicodo.nia.aov.br
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
o Contrato.

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora
pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigívels na licitação, solicitando
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1 Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo as
exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO. Tribunal de Contas da União e
demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência:
b) Participar de reuniões de alinhamento de expectativas contratuais com a Contratante sempre
que houver necessidade da prestação dos serviços.
c) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo Termo
de Referência, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em
seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas conseqüências de sua inobservância
total ou parcial;
d) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;
e) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com o contrato, tais como; salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos
de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições
públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais,
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatído entre seus
empregados e/ou prepostos e a contratante:
f) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros
e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste
insfrumento;
g) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pelo CONTRATANTE
para a execução do Contrato;

Praça do Parlamanto, 456 - Bairro Sio Banadlto Codó/KB - CEP: 65400-000.
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h) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e
especificações contidas neste Termo;
i) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;
j) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independente de solicitação;
k) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por
empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das
responsabilidades contratuais;
I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece a Lei;
m)Emltir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;
n) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;
o) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;
p) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer fato impeditivo dos serviços;
q) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à
contratante ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará promogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRAT^TE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá no prazo
original da Vigência.

11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balaço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indemnizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Praça do Parlaaianto, 456 - Bairro Sâo Benedito Codó/M\ ~ C£P: 6S400-000,

CNPJ 06. 552.119/0001^25 B-mail: casara.sgi3cacodo.ina.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ-MA ./
PODER LEGISLATIVO '

12.1-0 llcitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações;

12.2 - Dar causa à Inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço:

12.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao fijncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.4 - Dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

12.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.7 - Não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

12.10 - Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

12.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.13 - Praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5® da Lei n° 12.846,
de 1® de agosto de 2013;

12.14 - Deixar de apresentar amostra quando solicitado;

12.15 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

Advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Multa a ser aplicada da seguinte forma:

Multa de Mora;

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5®/o (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da

obrigação inadímplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
da fase, etapa ou parcela do serviço.
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c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do Instrumento convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as muitas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa)
dias corridos.

12.16 - Multa por Inexecução total ou parcial do objeto contratado;

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada

descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fomecimento/Ata de Registro
de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexerxjçâo total do ajuste
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das
demais sanções de que trata este artigo.

12.17 - Impedimento de licitar e contratar;

12.18 - A sanção prevista neste subitem será aplicada ao responsável peias infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, peto prazo máximo de 3 (três) anos.

12.19 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.20 - A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos do Brasii, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

14.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo

de Referência, parte integrante deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14,133/21 e demais diplomas legais.

15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e

30 art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012.

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Codó - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

FRANCISCO ROBERTO DE Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO DE ARAÚJOAtSAUJU ALBUQUERQ.UE;10929118391

ALBUQUERQUE: 10929118391 Dados: 2025.01.1711:32:18 -03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ/MA
Francisco Roberto Araújo Albuquerque
Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Codó - MA, 17 de janeiro de 2025.

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

Representante: Sr. Sr. Athos de Carvalho de Melo Alvln
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N®

CPF N®
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CONTRATO N® 007/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CODÓ ■ MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ - MA E EMPRESA
CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, PARA O

FIM QUE ESPECIFICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA, empresa pública, com sede na Praça
Ferreira Bayma, 538, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 06,104.863.0001-95,
neste ato representado pelo o Sr. Daniel Luis Silveira Secretário Municipal de
Administração, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa CARVALHO E NUNES
ADVOCACIA, CNPJ N° 58.484.183/0001-48, com sede na RUA DAISY, 1, COND.
GOLDEN TOWER SALA 910, BAIRRO RENASCENÇA, São Luís ~ MA, neste ato
representada pelo Sr. Athos de Carvalho de Melo Alvin, portador do RG 12532001999-
7 e do CPF n° 669.236.033-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n° 14.133/21, e suas alterações, a
legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO

1.1-0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializa
nos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos,
adequação à iegisiaçâo vigente e suporte técnico continuo à administração municipal,
de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em
conformidade com a proposta de preço apresentada peia Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 50.000,00 {Cinqüenta mil reais) mensais,
totalizando o valor global de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) peio período de 12
(doze) meses, em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,
conforme quadro abaixo:

Prefeitura Municioal de Codó
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 638,
Centro, CodOrtíA CEP.85400-000
Totofnnn 3681 139S
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Item I Serviços
Contratação de empresa especializa
nos serviços de assessoria e
consultoria em licitações e contratos
administrativos, adequação à

legislação vigente e suporte técnico
continuo à administração municipal

Total Pelo Período de 12 (doze) meses

Serviços R$5

IV. Mensal I Meses |V. Total

0.000,00 12 R$600.000,00

RS 600.000,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabaihistas, prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
especificas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3 1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de sua assinatura e findará
em 12(d02e) meses na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de
serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada

Prefeitura Municloal de Codó
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 638, j
Cenm>, Codó/MA CEP:65400-000 — í
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motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da

manutenção da necessidade, economicídade e oportunidade da contratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1 Consultoria, assessoria e auditoria preventiva: Fornecimento de orientações
oportunas nas áreas indicadas e atendimento a consultas formuladas pelo poder
Executivo, incluindo presença in loco quando necessário.

4.2 Capacitação profissional; Realização de preleções visando à qualificação dos
profissionais da área, assegurando conformidade com as melhores práticas e
atualizações legais.

4.3 Análise de conformidade legal: Auxilio no exame da legalidade de contratos,
convênios, acordos ou ajustes de interesse da Administração Pública, garantindo
aderência às normativas vigentes.

4.4 Apoio especializado; Em colaboração com a Assessoria Jurídica e a Comissão
Permanente de Licitação (CPL), fornecimento de pareceres pedagógicos sobre
providências jurídicas aconselháveis, especialmente no que tange a licitações e
contratos.

4.5 Supervisão técnica; Assistência à Assessoria à CPL para assegurar que estas
acompanhem, supervisionem e controlem os atos da Autarquia, em conformidade com
os princípios da moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e razoabilidade,
defendendo os interesses legítimos do Município:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da efetiva prestação de serviços, com aceitação,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por
quem de direito.

5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesta pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

Prefeitura Municioal de Codó
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5.3 A Contratante poderá reter ou glosar o pagamento de qualquer parcela do preço
ajustado, quando a contratada: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não

executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, objeto do
contrato: Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.

5.4 A retenção prevista neste item não elide a aplicação das demais sanções previstas
no futuro contrato.

5.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
contratante.

5.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentação.

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
de pagamento.

5.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.9 A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei
complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar.

5.10 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1 - Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser
reestabelecido o equilíbrio económico-financeiro.

6.2 O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio económico-
financeiro será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

Prefeitura Muntcloal de Codó
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes
deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo,
independentemente de deciaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fínaiidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da
LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peio
CONTRATADO

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inciuindo

aqueias em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua obsen/ância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado peio CONTRATANTE,
prorrogável justíficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento
contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávei
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

Prefeitura Munícioal de Codó
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a AN PD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados á autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios
do município da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDADES

NATUREZA DE DESPESA

01 - Prefeitura Municipal de Codó
0203 - Secretaria Municipal de Administração

04 122 0003 2.003 - Manutenção e Funcionamento

da Secretaria Municipal de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES DE RECURSOS PRÓPRIO

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações
da contratada.

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas para sua regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CONTRATADA;
Prefeitura Municloal de Codó i
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um
funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com o Contrato.

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços
ora pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

9) Ordenar se for o caso. a imediata substituição de empregado da CONTRATADA
que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigiveis na
licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela
com prazo de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1 Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da
CONTRATADA;

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que
os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e
qualidades exigidas pelo as exigências do Tribunal de Contas do Estado do
MARANHÃO, Tribunal de Contas da União e demais normas do direito financeiro,
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Participar de reuniões de alinhamento de expectativas contratuais com a
Contratante sempre que houver necessidade da prestação dos serviços.

c) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceltuada
pelo Termo de Referência de licitação, observadas as especificações técnicas e
condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e
criminalmente, pelas conseqüências de sua inobservância total ou parcial;

d) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;

e) Assumir todas as despesas relativas á pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal,
Prefeitura Municloal de Codó

Endereço; Praça Ferreira Bayma,S38, I
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tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros^
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais,'
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatíclo entre seus
empregados e/ou prepostos e a contratante;

f) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos,
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais é
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na
execução dos serviços objeto deste instrumento;

g) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE para a execução do Contrato;

h) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as
determinações e especificações contidas neste Termo;

i) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o
Contratante exigir a imediata substitui^o de profissional cuja permanência julgar
inconveniente;

j) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independente de solicitação;

k) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE,
serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução
direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento
idoneidade, além das responsabilidades contratuais;

I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece a Lei;

m)Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser oaao oela
CONTRATANTE; ^ a h

n) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente á CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo
ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da
Administração;

o) Assumir integral responsabilidade pela direção e supen/isâo dos trabalhos
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;

p) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito á CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços;

q) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
Prefeitura Municloal de Codõ Â
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, M
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prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, à contratante ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se
Impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um
período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes,

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso 3 notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação,

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n° 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

11.3,1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Prefeitura Municioal de Codó i
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indemnizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo
com o que estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas
seguintes Infrações;

12.2 - Dar causa à ínexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

12.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.4 - Dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

12.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.6 - Não manter a proposta, sah/o em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.7 - Não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
PrefArtura Municioal da Codõ
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12.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

12.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

12.10 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de
registro de preço;

12.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.13 - Praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei
n° 12.846, de 1"de agosto de 2013;

-  12.14 - Deixar de apresentar amostra quando solicitado;

12.15 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

Advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

Multa a ser aplicada da seguinte forma:

Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Fisico-
financeiro por até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida. por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por

cento) do valor da fase. etapa ou parcela do sen/iço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do

contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato,

ata de registro de preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o
contrato, ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso

superior a 90 (noventa) dias corridos.

12.16 - Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado;

Prefeitura Munieioal de Codó
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a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por
cento) do valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso
a Contratada descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de
Empenho/Autorização Fornecimento/Ata de Registro

de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a muita por inexecução
total do ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo
da multa de mora ou das demais sanções de que trata este artigo.

12.17 - Impedimento de licitar e contratar;

12.18 - A sanção prevista neste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.19 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.20 - A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 _ As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato
constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,

PrBtalture Munlcioal deCodó
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daLan 14.133,de 2021,eaoart.8«,§2°, da Lei n. 12.627,de2011 c/cart 7° S3-
inciso V, do Deaeto n. 7.724, de 2012. ' '

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Codó - MA, para dirimir os fitíaios oup
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n" 14.133/21

Codó - MA, 17 de janeiro de 2025

PREFEITURA MDNIÜIlÍAir DE CODÔ
Daniel Luís Silveira
Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA
CNPJ N: 58.484.183/0001-48
Representante: Sr Athos de Carvaltio de Meio Alvin
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N"

CPF N"
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Extrato de Contrato N° 007/2025

pÍh? 007/2025 - Inexigíbiltdade 004/2025, Partes; Prefeitura MunicÍDal de
Sa r 06.104.863.0001-95. com sede na PraçaAÍ\/rSvrI^?; CEP: 65400-000 e a empresa; CARVALHO E NUNESadvocacia, CNPJ no 58.484.183/0001-48. Objeto. Contratação de empíLsa
especia rza nos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos
administrativos, adequação á legislação vigente e suporte técnico contínuo á
adrninist^raçâo municipal. Valor contrato: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) mensais
míJ!? ° valor global de R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais) pelo período de 12 (doze)meses, ern atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Codó - MA. DA Dotação Orçamentária: ORGÃQ- 01 - Prefeitura
Municipal de Codó, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 - Secretaria MunicioaT de
Administração; PROJ/ATIVIDADE: 04 122 0003 2.003 - Manutenção e Funcionaríemo da
Secretaria Municipal de Administração; ELEMENTO/DESPESA- 3 3 90 39 00 - OUTR«?n
SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUPia RECURSOS PRÓPRIOS
Vigência do Mntrato; 12(doze) meses. Base Legal: Lei Federal 14.133/21; Signatários- Daniel
Luís Silveira Secretaria Municipal de Administração: Contratante; e Athos de Carvalho de Melo
Alvin, representante da empresa contratada. Codó/MA, em 17 de janeiro de 2025

Prefeitura Municloal de Codó
Endereço: Praça Ferreira Bayma. 538,
Centro, Codõ/MA CEP:6S400-000
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Extrato de Contrato N» 007/2025 GERENCIAMENTO DE AÇÕES DAFUNASA}. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
Extrato do contrato Ne 007/2025 • InexiBíbilldade ^^^RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
004/2025, P,„es: PrefeiJ Municirrdf^6 DO NORTE/MA -
Estado do Maranhão CNPJ; 06.104,863.0001-95, com Ata: 12(doze] meses a contar da
sede na Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó/MA Gerenciador: Prefeitura Municipal
CEP; 65400-000 e a empresa; CARVALHO E NUNES NORTE - MA - EmpresaCEP; 65400-000 e a empresa; CARVALHO E NUNES

BeADVOCACIA. CNPJ N® 58.484,183/0001-48, Objeto;
C

nenciária: CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA
E CONSULTORIA, CNPJ N° 3aS43,0Sl/0001-32,

ontratação de empresa especializa nos serviços de ^'^^"''TORIA, CNPJ N° 3aS43,0Sl/0001-32,
assessoria e consultoria em licitações e contratos r Estimado da Adesão; R$ 491,525.46
administrativos, adequação à legislação vigente e e noventa e mil. quinhentos e vinte e
suporte técnico contínuo à administração municipal ^ quarenta c seis centavos]. Destarte,
Valor contrato; R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais) o procedimento de 'ADESÃO" neste ato
mensais, totalizando o valor global de R$ 600 000 00 conforme justIRcatívas e parecer jurídico
(seiscencos mil reais) pelo período de 12 (doze) P^^^sso administrativo,
meses, em atendimento as necessidades da " ̂A. 24 de janeiro de 2025,
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Codó - MA. DA Dotação Orçamentária; DANIEL I [IK tJiiVFiDa
ORGÃO: 01 - Prefeitura Municipal de Codó, m
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0203 - Secretaria Secretaria Municipal de Administração

rzToTot 7'on''3'™M CONTRATO N- 013/2025. REF,:122 0003 2.003 - Manutenção e Funcionamento da Processo n^ 0128/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE
secretaria Municipal de Administração; CODÓ (MA), através da SECRETARIA MUNiriPAi

"'m™ - l"T"íe de administração e a emprea, INSTITUTOSERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA; FONTE DE GEPAS
RECURSO; RECURSOS PRÓPRIOS Vigência do

*-• — —

inscrita no CNPJ/MF sob o n^
21-310.029/0001-40. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE*s/.wA.wtr» Ti^. UDJC.1U. culNiKA i AvAU DE

empresa ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE14,133/21, Signatários: Daniel Luís .Silveira SERVIÇOS DE MOTORISTA, COPEIRO APOIO A
secretaria Municipal de Administração; Contratante; SERVIÇOS GERAIS, SUPERVISOR DE EQUIPE DE
e Athos de Carvalho de Melo Alvln; representante da APOIO A SERVIÇOS GERAIS, APOIO A SERVIÇOS
empresa contratada. Codó/MA, em 17 de janeiro de ADMINISTRATIVOS, RECEPCIONISTA,

ALMOXARIFADO, SUPERVISOR DE EQUIPE DE
APOIO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AGENTE
DE PORTARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

cudisoiíenoncKior DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA-
e«d«2a7«7tfriWll)lS'Si5.(7«a553SttMdfc««4W3W9l8e61>cl8Zlt6<4íc08í52cfc3S VALOR GLOBAI" RS 7QnR7Qí.nO fR • lu-
3rtl29M^«5SM2M6.0M7b.tóUJS9aMc5c«10.3l2c.S4c« UUUDAL. Kl 4.908.296,00 (dOlS ITUlhoeS,

novecentos e oito mil, duzentos e noventa e seis
TERMO DE ADESÃO NS 010 DE ATA DE ""eais). - ASSINATURA DO CONTRATO: 24,012025
REGISTRO DE PREÇOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA 0203 - Secretaria Municipal de
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA vem PROJETO/ATiVIDADE 04 122 0003 2.003 -
divulgar sua intenção de ADESÃO, como CARONA, ao Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Registro de Preços, nos termos da Lei Federal Municipal de Administração ELEMENTO/DESPESA
14,133/2021, conforme especificações abaixo; 3,3,90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO Jurídica, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
NORTE-MA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» assinatura do contrato - BASE LEGAL- Lei n®
001/2025, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 14.133/2021 e suas alteraçõe.s - SIGNATÁRIOS;

IPP Documen^ assinado digitalmente e com carimba de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 ouc insdtm aInfraeio-utura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bradl. Para con.solrar a veracidade do publicação acesse
ntrps://www.codo.mí Bov.br/dlarioüfida1/641 - Volume 5, 60/2025 ISSN 3085-5551
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CNPJ; 06.398.150/0001-81
V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA - MA,
empresa pública, com sede na Praça José De Freitas, Centro - CEP: 65440-000
- São Benedito do Rio Preto - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.®
06.398,150/0001-81. neste ato representado pelo o Sr. Thyago Nascimento
Araújo Secretário Municipal de Planejamento e Administração. ATESTAMOS,
para todos os fins de direito, que a empresa CARVALHO E NUNES
ADVOCACIA, estabelecida na R. Dais Blume de Almeida, Cond Golden Tower
Sala 910, Renascença Cep: 65.075-038, São Luis- Ma CNPJ n"
58.484.183/0001-48, é nossa prestadora de serviços de Assessoria e
consultoria em licitações e contratos administrativos, adequação à legislação
vigente e suporte técnico contínuo à administração municipal.
A referida empresa tem cumprido sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados,
pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado,
nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

São Benedito do Rio Preto-MA, 20 de outubro de 2025.

Tríyago Nascimento Araújo
Secretário municipal de Planejamento e Administração

Pi'.- .
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CONTRATO N° 002/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA • MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO
RIO PRETO/MA E EMPRESA CARVALHO E NUNES

ADVOCACIA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA - MA, empresa
pública, com sede na Praça José De Freitas, Centro - CEP; 65440-000 - São Benedito do Rio
Preto - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 06,398.150/0001-81, neste ato representado pelo
o Sr. Thyago Nascimento Araújo Secretário Municipal de Planejamento E Administração,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.
E. de outro lado, a empresa CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, CNPJ N" 58.484.183/0001-
48. com sede na Rua Daisy. 1. Cond. Golden Tcwer Sala 910, Bairro Renascença, São Luis
- MA, neste ato representada pela Sra. Jerllida Freitas Nunes, portador do RG
0360034820080-SSP MA e do CPF n" 055.862.253-44, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo d" 002/2025 e em observância às
disposições da Lei n» 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibiltdade n" 01/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contrafação de empresa especializa nos
serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos, adequação à
legislação vigente e suporte técnico contínuo à administração municipal, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

•  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

•  O Termo de Referência;

•  A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua assinatura,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
adfWvo, quando o objeto nao for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providêndas cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO \

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constem no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

Não será admitida a subcontratação do objeto conb^tual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

•  O valor total da contratação é de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais),

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soaais.
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

•  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
enconlram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveís no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IndiM
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo. exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última vanaçâo conhecida
liquidando a diferença correspondente tão logo sejaím) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s}.

Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente. o{6) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). serà(ão) adolado(s). em
substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

.  O reajuste será realizado por apostiiamento.

3^
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CLÃUSULA CITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE l
•  São obrigações do Contratante: ' x

•  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
arordo com o confrato e seus anexos;

•  Receber o objeto no prazo e condições estat}elecidas no Termo de Referência;

Notificar o Confratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

•  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

•  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

•  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judidal do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas ã execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

• A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para deddir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Conb'atante, no caso do art. 93. 82°. da Lei n® 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, propostos ou subordinados.

CLÃUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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•  Atender ás determinações reguiares emitidas pelo fiscal do contrato ou\
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

•  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de tx^a técnica e a legislação de regência;

•  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.076, de 1990). bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos tennos do ártico 48. oaráarafo único, da
Lei n° 14.133. de 2021:

Quando não for possivel a verificação da regularidade via sistemas, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes doajmentos; 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Munidpal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

•  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

•  Prestar todo esdaredmento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

•  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Ccmduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

•  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
dfworitivo ou inslrumonto tsonflônore-
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cã 196

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. _
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização .
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

•  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação íart. 116. 14,133/2021):

Comprovar a resen/a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas /art. 116. Daráarafo único. 14.133/2021):

•  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimente do contrato:

•  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II- d. da Lei n° 14.133, de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÃUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
•  As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDj,

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

•  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do grt. 6° da LGPD.

É vedado o compartilhamento com teroeiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (dnco) dias úteis sobre
todos os conbatos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescntas essas
obrigações.

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveras,
requisitos e responsatxlidades decorrentes da LGPD.
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I

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento'
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

•  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer Informaç&es acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se pri^nham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37).

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

•  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

O contato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o

comunicados à autoridade nacional.

1° do art. 26 da LGPD deverão ser

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

•  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o
conb'atado que;

•  der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

•  der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

•  der causa à inexecuçâo total do contrato;

•  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem rTK>tlvo justificado;

•  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

•  praticar ato fraudulento na execução do contrato;

•  comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

•  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

Advertência, quando o conO^tado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave lart. 156. sy. da Lei n°
14.133. de 2021V

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4°, da Lei n" 14.133, de 20211:

Declaração de Inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e". t', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b", 'c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°.
da LeínM4.133. de 202n.

Multa.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156.69°. da Lei

Todas as sanções previstas neste Corrtrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa íart. 156. §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).

•  Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" 14.133. de
2021)

•  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença serã descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.
Sy. da Lei n" 14.133. de 2021).

•  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recet^mento da comunicação enviada pela autoridade competente.

•  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafo do art, 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133.
de 2021):

•  a natureza e a gravidade da infração cometida;
•  as peculiaridades do caso concreto;

•  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
•  os danos que dela provierem para o Conlratante;
•  a ImfHantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

•  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
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tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, c^servados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei fart. 159L

•  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direKo para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrímoniai, e. nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato cu de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contradítòno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia íart. 160. da Lei n" 14.133, de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de puk>iiddade no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. í^. 161. da Lei n° 14.133. de 2Q21)

•  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para Bcitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

•  Os débitos do contatado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

*  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo .13Lá.a
Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei,
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•  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

•  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de exbnçâo, sempre que possível, será precedido;

•  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

•  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

•  Indenizações e multas.

•  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. HYPERLINK 'httpYAvww.planafto.Qov.br/ccivil 03/ ato2019-

2022/2021/Iei/L14133.htm'caput. HYPERLINK

I ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm''da Lei n.» 14.133,t  'iVJ «1 RTimi mPOTa ■«}<f

•  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da lei n ' 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos, conforme dotação abaixo discriminada;
Atividade:
04 122 0002 2008 0000 Manut. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração;
Classificação Econômica:
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e. subsidiariamente. segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

•  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

•  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, aubmatído à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
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\  Uul>r"
casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que -
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) más {art. 132 da Lei n"
14.133. de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n"
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

•  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, capuf, da Lei n.° 14.133, de
2021. e ao arL B". 62". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724.

de 2012.

•  Em se tratando de contratação por inexigibdidade, o contrato e seus

aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura,

«Miforme o inciso 11 do art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

•  Fica eleito o Foro da Comarca desta cidade para dirímir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. SI**, da Lei n° 14.133/21.

São Benedito do Rio Preto/MA - MA, 06 de janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO^DO RIO PRETO/MA
Thyago Nascimento Araújo
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
CONTRATANTE

JERUIDA FREfTAS
por JERUJOA FRETTAS

NUNES:05586225344 nijne&oss8622S344

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

CNPJ N: 58.484.183/0001-48

Representante: Sra. Jedlida Freitas Nunes
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N»

CPF N»
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EXTRATO DE CONTRATO N' 002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2025 PARTESi
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO - MA. inscrito no CNPJ sob o n«
06.398.150/0001-81 e o escritório CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n^ 58,484.183/0001-48, com sede na R Daisy Blume De Almeida N" 01, Cond Golden
Tower Sala 910, Renascença, São Luis-MA. CEP: 65.075-038. OBEJTO: Contratação de
escritório de advocacia especializado na prestação de serviços de assessoria em licitação
e contratos para Municipais De São Benedito Do Rio Preto /Ma. DOTAÇÃO: Atividade: 04
122 0002 2008 0000 ManuL e Func. da Sec. de Planejamento e Administração; Classificação
Econômica; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA:
06/01/2025 a 31/12/2025. VALOR: 15.000,000 (Quize Mil Reais) MODALIDADE:
Inexigibilidade BASE LEGAL: Art. 074 da Lei 14.133/2021. FORO: Comarca de Urbano Santos.
Estado do Maranhão. Benedito Do Rio Preto. Assinaturas: P/ Contratante: Thyago Nascimento
Araújo. Secretário Municipal De Planejamento E Administração. P/ Contratada; Jerilida Freitas
Nunes, Representante Legal Da Empresa Contratada.

Praça 3os6 de Freitas, 35, Centro, São Benedito do Rio Preto/HA
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EXTRATO DE CONTRATO N' 002/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 002/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO 002/2025 PARTES: MUNICÍPIO

Processo:
PitNw' •

CNPJ sob o n® 06.398.150/0001-81 e o escritório

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, devidamente

inscrita no CNPJ sob o n' 58.484.183/0001-48. com

sede na R Daisy Blume De Almeida N" 01, Cond Golden
Tower Sala 910, Renascença, Sâo Luís-MA, CEP:

65.075-038, OBEJTO: Contratação de escritório de

advocacia especializado na prestação de serviços
de assessoria em licitação e contratos para
Municipais De São Benedito Do Rio Preto /Ma.
DOTAÇAO: Atividade: 04 122 0002 2008 0000
Maniit. e Func. da Sec. de Planejamento e

Administração; Classincação Econômica: 3.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA; 06/01/2025 a 31/12/2025, VALOR:

15.000,000 (Quize Mil Reais) MODALIDADE:
«xigibilidade BASE LEGAL: Art. 074 da Lei

133/2021. FORO: Comarca de Urbano Santos,

Estado do Maranhão. Benedito Do Rio Preto.

Assinaturas: P/ Contratante: Thyago Nascimento
Araújo, Secretário Municipal De Planejamento E
Administração. F/ Contratada: Jerllida Freitas Nunes,

Representante Legal Da Empresa Contratada.
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: caf4Q35da0e4463ddb11c6a86788f95f40afe715
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PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 16/2025
Processo Administrativo N° 2025.0910.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/10/2025 09:07:34

TOTAL DO PROCESSO: 18.663,33

CARVALHO E NUNES ADVOCACIA 58.484.183/0001-48 18.663.33

LOTEI Quant,: 1 Num: 053 Lance: 18.663,33 Total: 18.663,33

Item: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca; Serviço Modelo:

Descrição: Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e
contratações, voltados á elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender ás necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 18.663,33 Valor Unit.; 18.663,33 Total Item: 18.663,33

58.484.183/0001-48

Modelo:

/vWí^
CONDUTOR: GARDÊNIA DA-SlLVA MATOS

Gerado em: 22/10/202510:48:10 1 dei



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N» 16/2025
Processo Administrativo N® 2025.0910.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/10/2025 09:07:34

LOTE 1 - ADJUDICADO -22/10/2025 10:46:09

Elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

em: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e contratações,
voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às i^ecessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro (MA).
Quantidade: 1 Valor Unit.; 18.663.33 Valor Total; 18.663,33

Razão Social

1 CARVALHO E NUNES ADVOCACIA

Razão Social

Razão Social

DARIO CÉSAR DA SILVA 39401563888

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial

053 58.484.183/0001-48 18.663,33

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

ferta Inicial

Oferta InicialNum Documento

262 33.613.862/0001-49 18.660,00

Oferta Final

18.663,33

Oferta Final

Oferta Final

18.660,00

Díf.(%) ME

Dlf.(%) ME

Dif.(%} ME

CONDUTOR: GARDÊNIA DÁSlIVÁlvIATOS

Gerado em; 22/10/202510:46:10



Comissão de

Contratação - CDC gOM
PnçalUttiraitoFiBtUi.^Z.canlra-DoniPMn-MA

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo pe 2025.0910.001/2025 - SEMAFIN,

referente à Dispensa de Licitação n° 16/2025, que tem como objeto a Contratação de

empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às

atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do

Plano de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA). O valor total da contratação é de RS 18.663,33 (dezoito mil,

seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos) a favor da empresa CARVALHO E

NUNES ADVOCACIA, inscrita no CNPJ ns 58.484.183/0001-48.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme Informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

18 de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 11 do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n8 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos 1 e II do art. 75, da lei nõ 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei ns 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 22 de outubro de 2025.

irdêntâDTc^ da Silva Matos

Agente de Contratação



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:0&I3Z293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Oom Pedro - MA
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DOM
PEDRO

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 04, de 01 de janeiro de 2025, do

Exma. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o

resultado da Dispensa n" 16/2025, com base no artigo 23, da instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021, inclusive no sistema eietrônico.

2. Reiata-se nos autos que a empresa; CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°

58.484.183/0001-48 com o valor total R$ 18.663,33 (dezoito mii, seiscentos e sessenta e três reais e

trinta e três centavos), declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos mínimos de

habilitação e qualificação necessária á contratação (art. 72, V, da Lei n" 14.133/2021), tendo sido a

escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por

apresentar o menor preço (art. 72, Vi e VII, da Lei n" 14.133/2021),

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências;

1 - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei n® 14.133, de 1°/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®. inciso il, da instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 16/2025, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha,

li - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

iii - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

iV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, il, da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 23 de outubro de 2025,

Sônia Lúcia Lopes raitosa^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 16/2Q

Acessar Contratação

UUÈmaatuatIzaçÓe 23/10/2025

U>cal: Ctom Pedro/MA órgão: MUNiCIPIO DE DOM PEDRO

Unidadocompradora: 980773 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Modalidade da contratação; Dispensa Amparo Legal; Lei 14.133/2021. Art. 75. II

Tipo; Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025 Situação; Divulgada no PNCP

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000065/2025 Fonte; Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto;

Contratação de empresa para a prestação de Serviços de consultoria técnica e apoio administrativo às atividades do setor de

planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA. visando atender ás

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro ÍMA>.

VMAft TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 18.663.33

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 13.663.33

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade: Valor uniUtrio estimado: Valor total estimado

Serviços de consultoria

técnica e apoio acbninistrativo

ás atividades do setw de

pian^mento. compras e

contratações, voltados à

eiatjoração do Ptano de

Contratações Anual - PCA

visando atender ás

necessidades da PreMtura

Munidpat de Dom Pedro

IMA).

RS 18663.33 R$18.663,33

Exibir S ▼ Pagina: | 1 <  >

< Voltar
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Criado pela Lei n'^ 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio etetrónico oficiai destinado a divulgação centralizada o obrigatona dos atos

exigidos em sede de licilaçóes e contratos administrativos abarcados polo novoi
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diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor dü Rede Nacional de Contratações Publicas, uni

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê

A adequação, fidedignidade e correlude das informações e dos arquivos rel.itive>

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. _

J OâQCLâZSl.<2Ql

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

lte(tD(tesUnado a enlbiçÁo ct? kifrvm<%çòe^ rNjriciudas li«ençâ d« use.

37263000130/202W


